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À magna questão das estradas 

Uma rêde de estradas, de estreitas malhas e bem 
conservada, é indispensavel para a boa utilisação dos 
caminhos de ferro. 

Não póde pois ficar a (Yazeta indifferente ao as- 
sumpto no momento em que, segundo se diz, está em 
elaboração uma reforma profunda dos serviços de es- 
tradas. 

Quantas cúas nossas estações se encontram ainda 
sem accesso facil, desligadas da rêde de estradas ? Que 
encargo para o trafego não representa a difficuldade 
dos transportes de ou para o caminho do ferro? 

A lei de 14 de julho de 1899 mandou dar prefe- 
'rencia ás estradas. que servem as estações, e a dê 1 de 
julho de 1003 «destinou, dos recursos obtidos pelo 
fundo especial; a dotação. de 500 contos para estradas 

- de accesso das estações com o limite de extensão de 
10 kilometros. 

Que era isso 4 vista de tanto que ha que fazer? 
O mal presente é dos que de longe vem, embora 

se tenha agravado no ultimo decennio, mercê de cir- 
cumstancias que é ocioso referir. 

Estava tudo por fazer em materia de" estradas, 
quando Costa Cabral contractou com a Companhia de 
Obras -Publicas de Portugal a construcção das princi- 
paes estradas e. os estudos do caminho de ferro de 

lisboa á fronteira. 
Às convulsões políticas da eporha inutilisaram essa 

iniciativa, de modo que em 1852 havia apenas 218 ki- 
lometros de, estradas macadamisadas. 

A creação do Ministerio das Obras Publicas n'ésse 

” 

anno e a rasgada acção de fomento de Fontes abri- 
ram um período de actividade. 

O Marquez de Loulé, ministro das obras publicas, 
publicou em 15 de Julho de 1862 uma sabia lei, cui- 
dadosamente estudada, que serviu de base a toda a 
legislação posterior. j 

As estradas do continente eram distribuidas por 
trez grupos reaes, ou de 1.º ordem, a cargo do Esta- 
do; districtaes, ou de 2º ordem, a cargo das juntas 
geraes; municipaes, ou de'3º ordem, a cargo das ca- 
maras municipães. 

Prescreviam-se regras relativas á classificação; di- 
vidiám-se as estradas reães em directas e transversaes 
e publicava-se annexa á lei a tabella da respectiva 
"classificação. 

O Estado construiria as estradas reaes e subsidia- 
ria as districtaes por metade, e as municipaes por um 
terço do seu custo, excluídas as expropriações. 

A largura das estradas de 1.º e 2.º ordem não ex- 
cederia a 8", nem seria inferior à 6" entre arestas das 
bermas, salvo em casos excepcionaes. 

Uma portaria de 18 de setembro de 1862 estabele- 
ceu quatro typos para aquellas estradas. As de 8” te- 
riam 5",4 de faixa empedrada e 1º,30 em cada forma. 
As de 6" teriam faixa de 4" e formas de 1.º. 

A lei de 6 de junho de 1864 veiu completar as 
disposições de aquella em relação ás estradas munici- 
paes, instituindo commissões de viação municipal, o 
fundo de viação e a contribuição de trabalho. 

No mesmo anno publicou Abreu e Sousa um im- 
portante diploma complementar do de 1862, regula- 
mentando a construcção, conservação, polícia e repa- 
ração das estradas. 

Em 1866 publicou-se a classificação definitiva das 
estradás reaes e em 1867 a das districtaes. 

N'esse anno mandou-se reduzir a 6",6 a largura 
das estradas distiictaes, podendo descer a 5" em lan- 
ços de construceção diffícil e de pouco transito, sendo 
de 3",5 a faixa empedrada. 

Em 1867 regulamentou-se minuciosamente a poli- 
cia e conservação de estradas, dividindo-as em secções 
e lanços de conservação. 

Em 1860 fez-se nova classificação das estradas 
reaes, ! 

Subordinada à essa legislação progrediu a construc- 
ção. 

Em 30 de junho de 1887 esse numero crescera 
bastante, a saber: 

Estradas reaes......“... PONTE 4.625 km 
” districtaes construidas ps ; 

EStAdO, RS ço Ar 0981 » ” 
Estradas districtaes BOntruidas: pe- ' 

los districtos. - -.-.-- ACE IR PE RCE 2027 +» 
Estradas municipães. .«.«-..../h1eéeé 134 
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& média é de 257 kilometros por anno, desde 
18659 

Emygdio Navarro operou profundas reformas nos 
— Serviços de estrada, com o fito de accelerar à sua con- 
strucção. 

Por “decreto de 24 de junho de 1886 passou para 
o Estado à construcção, conservação, polícia e repara- 
ção das estradas districtaes e por lei de 21 de julho 
de 1887 fixou o praso de 18 annos para a conclusão 
da rêde das reaes e districtaes por. empreitadas geraes, 
para o que emittiria o Estado até 1.600:000$000 por 
anno em obrigações amortisaveis até 1040. Era estima- 

do em 3:600$000 o custo do kilometro e concedia-se 
a verba de 80:000$000 annuaes para subsídios e estra- 
das municipaes. : 

Em 1889 foi publicada nova tabella, abrangendo 
fá estradas reaes e 197 districtaes com a seguinte ex- 
ensão : : 

ESIradas reaes.. 21h NA, 7.691 km. 
n AISETICIaBS e os 10.736 ” 

Tot aimsdio: A8AST, 

Além d'essas havia 123 kilometros de estradas de 
serviço construídas ou em construcção. 

A erise economica e financeira, que estava latente 
e se manifestou em 1891, determinou a impensada 
reducção da dotação das estradas e teve profunda in- 
fluencia no desenvolvimento da nossa rêde. 

Foi desde então que a conservação foi descurada. 
Em 30 de junho de 1893 estavam em construcção 

4.857 km., para cuja conclusão seria preciso dispender 
cerca de 3,76) contos; e estavam por começar 7.110 
km., que a 3:600$800 por kilometro deviam custar 
25.600 contos, quando na realidade o custo médio era 
de 4:0298$00. 

O plano em execução accusava mais 2.047 km. 
que o anterior. 

.. Mandou-se por isso proceder em 1892 a nova clas- 
sificação e no orçamento para 1893-1804 apenas figu- 
raram 450 contos para construcções e reparações. 
' o So da viação era o seguinte em 30 de junho 

e :; 
EXTENSÃO EM KILOMETROS r uantia 

Constrnidas Em constr, Não começ. Tola) gore 

Estradas reaes..... BIBI LIDOS" 1.38 8.028 6.947, 
" districtães., 4.701 1.736 4.589 11.026 19.685 
" de serviço. 314 601 560 1.475 3.062 

EDEAL. eee 10.552 3.405 6.482 20.520  20:604 

A quantia indicada de 29,694 contos era inferior á 
realidade. 

Em 1906 e 1908 foram apresentadas propostas de 
lei pelos srs. Malheiro Reimão e Calvet de Magalhães, 
destinadas a remediar a situação defeituosa em que se 
achavam os serviços de estradas. 

A proposta de 1906 estimava em 10.000 contos a 
quantia necessaria para concluir 3.500 km., que esta- 
vam em construcção, à que seria preciso accrescentar 
mais 26.000 contos para 6.500 km. classificados e não 
começados. Mandava-se inscrever no orçamento a 
quantia anuual minima de 564:800800 para conserva- 
ção e grandes reparações das estradas. 

A proposta de 1908 auctorisava o Governo a dis- 
pender 12.000 contos em 12 annos com a conclusão 
dos lanços começados e grandes reparações por do- 
tações annuaes, crescendo de 750 contos no 1.º aánno 
à 1.250 no 6.º e no 7.º. Inscrever-se-ia além disso no 
orçamento, para conservação e grande reparação, a' 
verba representada pelo producto do numero de kilo- 
metros em cada districta por uma quantia variando 
de 33$500 a 90$000, conforme os districtos. 

CAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

Á Nenhuma d'estas propostas foi transformada em 
ei. 

Decorreram os annos sem se tomar providência 
radical que assegurasse a boa conservação das estradas, 
a reparação dos estragos aceumulados e à construeção 
de novos lánços. 

Em 1916 a situação da rêde era a seguinte, com- 
parada com a de 1906: 

1916 1906 

Estradas nacionaães....-.--.. 6.210 6.044 
” QIStrictaes.. .-..úív. 5187. 075 
n de Serviçõu santa 969. 413 

Total a cargo do Estado... 12366 11.532 
MUniGIDaeS sed: Ceu a UARoAA: 4430 3.801 

TOTAL Sa A antas 16.796 16.333 

Em 1887 havia 7.633 kilometros à cargo do Estado 
e dos districtos, e 134 apenas dos municipios: total 
7.767, Emquanto o augmento fôra de 9.029 kilometros - 
em 19 annos, no decennio de 1906 a 19016 fôra ape- 
nas de 1.463 kilometros. / . 

A extensão actual é de cerca de 17.000 kilometros, 
o que representa por kilometro quadrado e por habi- 
tante exiguas extensões, comparadas com as de mui- 
tos outros paizes. * 

E' de notar, tambem, a escassa proporção das es- 
tradas municipaes, apezar das judiciosas disposições 
da lei de 1864, inutilisadas por disposições recentes, 
que supprimiram o fundo de viação, do qual se con- 
cedia com excessiva facilidade o desvio de recurso 
para toda a casta de obras. 

O plano da viação ordinaria abrangia em 1907 
34,436 kilometros, sendo 20.862 a cargo do Estado e 
13.576 dos municipios. Faltam-nos, pois, mais de 

17.000 kilometros, sendo metade de estradas munici- 
paes. : 

E' notoria a deficiencia de conservação, apezar dos 
bem pensados preceitos do regulamento de 1900. . 

A. exiguidade das dotações, a má distribuição im- 
posta pelas ingerencias abusivas do caciquismo politi- 
co, os defeitos da rotina burocratica determinaram a 
critica situação actual. Agravá-a por um lado a maior 
circulação de automoveis e camiões, que originam 
grandes estragos, sobretudo em estradas mal construi- 

.das e peor conservadas, e por outro a elevação 
do custo de materiaes e jórnaes, que torna cada vez 
mais sensivel a exiguidade das dotações. AÉ. 

| 

Junte-se a isso o arbítrio e a demora na sua distri- 
buição e poder-se-ha fazer ideia do desastroso estado 
à que chegou, exactamente quando mais importa acti- 
var a circulação. 

Não ha muito o Conselho de Turismo propoz que 
as chamadas estradas de turismo entrassem em regi- 
men especial, consagrando-se a melhoral-as determi- 
nados recursos que para isso fossem creados. 

A extensão d'essas estradas abrangia 3.571 kilome- 
tros, dos quaes ha que reparar em proporções que 
são quasi uma renovação 1,142 kilometros, orçados 
antes da crise actual de preços, em mais de 4.000 
contos. 

Os 2300 kilometros restantes exigirão provavel- 
mente, dentro em pouco, grandes reparações, exigen- 
cia que se notará n'outras estradas. 

Pode-se pois, calcular que é preciso retiovar em 
praso curto cerca de 4,000 kilometros de pavimentos 
de estradas, encargo que se junta á conservação e re- 
paração dos 13.000 restantes, que, embora de menor 
importancia, deixam a desejar no seu estado de con- 
servação. 

Se se attribuir uma despesa de 100800 por kilome-- 
tro, o que fica abaixo da realidade, só para a conser-
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vação e reparação d'esses 13:000 kilometros são pre- 
cisos, pelo menos, 1.300 contos annuaes. 

Finalmente, é forçoso concluir a rêde. 
Essas trez ordens de trabalho exigem pois dota- 

ções muitissimo superiores ás que lhes teem sido con- 
cedidas. 

Sirva-nos de exemplo o esforço que está exercendo 
a França para reconstruir a sua réde de estradas. 

Apenas foi celebrado o armisticio, elaborou-se um 
plano de restauração das estradas em trez annos, e já 
em | de julho de 19190 estavam contractados os traba- 
lhos relativos aos 10 departamentos das regiões de- 
vastadas, à que se accrescentaram agora os do 9 li- 
mitrophes, da chamada zona dos  exercitos, e foram 
approvados os trabalhos para os 68 restantes. . 

O credito. previsto para 1920 foi de 100 milhões 
para essas duas ultimas zonas. 

Está, além d'isso, em estudo. a melhoria do syste- 
ma de pavimentos e à creação de estradas de trafego 
excepcionalmente importante com pavimentos aperfei- 
çoados, dando-se aos constructores todas as facilida- 
des na acquisição de. cylindros a vapor, britadeiras 
mechanicas, camiões dos depositos de material. de 
guerra. | 

A vnisinha Hespanha elaborou no anno findo um 
vasto plano de fomento, em que figurava em largas 
proporções a viação ordinaria. 

E nós? Ficaremos de braços. cruzados ? 
Que se pode e deve fazer? 

1. Fernando de Souza 

Os decretos de fomento agricola 

No meio de toda esta enorme desordem economica 
e financeira de Portugal apraz-nos registar um esforço 
dirigido ao desenvolvimento da nossa producção de 
subsistencias. O sr. Fernandes d'Oliveira principiara 
por uma gradde obra, pela nova organisação dos ser- 
viços agricolas. O sr. Antonio Granjo, em momento 
de maior crise é perigo, vem abrindo, no mesmo 
campo de acção, um longo caminho que o Estado 
e à lavoura teem de seguir. 

Foi um verdadeiro diploma de protecção e fomen- 
to, como já dissémos, áquelle que se destina uma sub- 
venção de 50 "º/,, metade dos'quaes gratuitamente, 
e reembolsaveis os restantes, para as compras de ma- 
terial de cultura mechanica e seus accessorios e so- 
breéssalentes. Ainda o é decerto aquelle que, depois de 
garantir para o trigo da colheita de 1921 o preço de 
$36 por kilogramma torna possivel .ainda eleval-os, se 
fôr economicamente necessário e justo, e deixa a uma 
alta commissão mixta o cuidado de fixar os de todos 
os. cereaes panificaveis, conforme as circunstancias. 

Já todos reconheciam que era melhor desenvolver 
a producção internamente, ainda com sacrifício pu- 
blico, do que prolongar a dura necessidade de gran- 
des importações, com perdas do Estado, nas .entre 
gas á moagem e com os damnos cambiaes resultantes 
de tal Systema. Os lavradores podem e devem agora 

"dar um grande impulso, tão util como patriotico, ás 
suas sementeiras. Custem-lhes o que lhes custarem os 
adubos e os salarios, terão sempre maneira de cobri- 
rem todas as despêsas e obterem o ducro honesto por 
obra da commissão reguladora. O essencial é que 
haja todas as diligencias públicas e privadas pora que 
não faltem os primeiros, nem os transportes necessa- 
fios a todo o,movimento. 

O sr. Antonio Granjo n'uma entrevista publicada 
no Seculo, declarou que o Estado perdera, de agosto 
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de 1919 a 31 de julho de 1920, 48.000 contos:nos pre- 
ços do trigo exotico passado á moagem. Para acabar 
com esta sitnação ruínosa, ao mesmo tempocque au- 
ementava. o do pão melhorado para pobres e'ricos, 
elevava o: d'aquelle cereal a $48 por kilogramma. Como 
o nacional é adquirido do producior a $36, a diffe- 
rença de $12 entrará nos cofres do Estado para com- 
pensar as perdas que elle terá com o estrangeiro. Mas 
este vae custar por vezes mais de $75 e de $80, por 
causa dos cambios! 

A conta, apesar de todos aquelles artificios, fechar- 
se-há decerto com prejuizos importantes. O unico re- 
medio efficaz é produzir no territorio portuguez todo 
o trigo que nos é preciso. Este resultado, com o devido 
esforço, pode ser obtido em dois annos, ainda que 6 
nosso déficit actual seja de 160.000 toneladas. Muito 
mais de 100.000 poderão ser conseguidas no planalto 
de Benguella, preparado o porto do Lobito, em con- 
jugação com os impulsos que vae ter agora o caminho 
de ferro. Os lavradores da metropole tendo agora to- 
das as garantias essenciaes para o seu trabalho, não 
poderh faltar ao seu dever de exigir do solo da mãe 
patria todo o cereal que elle por sua parte deva dar- 
nos para a solução definitiva de um dos nossos maio- 
res problemas economicos. 

Ainda foi mais alem o sr. Antonio Granjo com à 
sua boa vontade de concorrer para o progresso da 
nossa lavoura. Os decretos n.º” 6.801 e 6.892 são 
dignos de registo. 

Pelo segundo, foi'creado um Fundo de Fomento 
Agricola destinado a intensificar a 'producção rural. 
Será especialmente constituido : 

a) Pela importancia de 50/97 do augmento da receita annual 
do direito de consumo dos vínhos, a que se refere o n.º À do arf. 
1.º do decreto de 14 de janeiro de 1905, com a alteração cons”- 
tante no art. 49 do decreto de 1 de outubro de 1908 ; 

b) Pela importancia de 75/Ig do producto das: multas aplica 
das unos termos do & unico. do art. 312 do mesmo diploma. 

c) Pela importancia de 30 o do imposto a que se refere o art. 
1.º do decreto de 23 de maio de 1911, nos termos do 82 do mesmo 
artigo; ' 

Pela importação de 25%/. do producto das multas destina 
das ao Estado, à que se refere o art. 12 da lei n.º 922 de 30 de 
desembro de 1919 ; : | 

e) Pela vérba que for annualmente inscripta no orçamento de 
despeza do ministro da agricultura, sob a epigraphe : Fundo de 
Fomento Agricola; | | 

f) Pela importancia das diversas verhas que em diplomas sub- 
sequentes forem, destinados ão mesmo quadro. : 

No corrente anno economico, .o Fundo «de Fomento, Agricola 
é desde já dotado com à importancia de 500.,0008$00, que será 
paga pela verba inscripta no orçamento de despeza do Ministerio 
da Agricultura, destinada. a occorrer á crise economica, 

O .Fundo de" que se trata será administrado, «por 
uma Junta de Fomento Agricola, composta pelo Di- 
rector Geral dos Serviços Agricolas, pelo Director Ge- 
ral dos Serviços Physiographicos e por um represen- 
tante da Associação Central de Agricultura Portu- 
gueza, servindo o primeiro de presidente. A mesma 
Junta gosará de autonomia administrativa para a ge- 
rencia do referido fundo, podendo aplicar as receitas 
como julgar mais, conveniente, em harmonia com o 
mesmo diploma. : : ' 

Subsidiar as despezas de substituição de actuaes 
culturas por outras mais adequadas e o estudo. e cons- 
trução .de obras hydraulicas particulares; custear a 
vinda de praticos estrangeiros ; conceder premios por 
augmento de produção agricola ou por conferências 
e publicações recommendadas pelo Conselho Supe- 
rior de Agricultura e.auxiliar as propagandas e serviços 
de fomento rural, taes são as funcções principaes que 
a Junta exercerá em aplicação do fundo cuja adminis- 
tração lhe é confiada. . : 

Sómente é facil de ver que pelos actuaes caminhos
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da nossa governação as receitas do Fundo não seriam 

sufficientes para a Junta desenvolver a larga acção de 
fomento exigida pela necessidade de se fazer ums 
gránde transformação agricola no paiz. Sem resolver- 

mos o problema financeiro é absolutamente impossi- 
vel dar-se toda a amplitude devida a esse impulso 
justamente desejado pelo sr. Antonio Gránjo. O que 
se pode fazer ahi quando o déficit continua a ser 
muito superior a 100.000 contos ? 

O. decreto n.º 6.961 obedece á mesma ordem de 
aspirações, mas passa-lhe ainda. adeante, a ponto de 
representar o primeiro estadio para uma reforma agra- 
ria, .que a nosso ver tem de ser grande, sem prejuizo 
do direito de propriedade.:. : 

Pelo art. 1.º será concedido o premio. de 15$00 
por hectare a todos os proprietarios ou rendeiros' que 
no.annio de 1920-21. e seguintes, até o de 1024-25 in- 
clusivé, de conta propria ou alheia, mostrarem ter 
posto em cultura terrenos incultos, para a producção 
de trigo, milho, centeio,, arroz, feijão, fava, grão de 
bico ou. batata. O premio será de 30800, se. os terre- 

nos forem de charneca, sendo considerados como 

taes Os. que estiverem cobertos de mato. de cepa. Os 
seareiros e outros trabalhadores ruraes, que tiverem o 
direito de cultivar os terrenos, terão a terça parte ou 
metade do premio, conforme elles forem da primeira 
ou segunda categoria, | 

Tambem se garante o premio de 50800 por hec- 
tare a todos os proprietarios de terrenos plantados de 
vinha. que no período acima indicado os aproveitarem 
para. à producção intercalar dos mesmos generos. 

O ministro, da agricultura poderá adeantar, no 
todo ou em parte, à importancia do premio de cul- 
tura, mediante caução ou termo de responsabilidade 
conforme as circumstancias do caso. 

Os premios de que se trata são differentes d'aquel- 
les a que se refere o decreto do fundo de fomento 
agricola... Serão pagos pela verba inscripta no orça- 
mento do Ministerio da Agricultura, destinada à oc- 
correr á crise economica. Cessando esta verba, será 
inseripto no orçamento das despezas do referido! Mi- 
nisterio, outra especial sob a epigraphe: Premios de 
Cultura, para aquelle fim. Ainda n'este ponto diremos 
que sem pormos em ordem as finanças do Estadao será 
impossivel ir-se realmente n'aquelle caminho até onde 
é necessario para a transformação rural. 

O mesmo decreto diz: 

CArt Cs. Os proprietarios ou rendeiros dos terrenos incultos 
e de charneca d'onde se não extrahiam habitualmente materiás 
primas para a agricultura ou para à indusíria ou que não offere- 
çam pastagens regulares e que sejam deixados no estado dê incui- 
turfa, quer arvense, quer florestal, durante 6 periodo cofsignado 
no art... 1.º, PRADO às multas de 1800 por Kestare no primeiro 
ánno' é em cada um dos ontros à mesma quantia acrescida de $50 
por cada anno além do primeiro, que lhes serão impostas pelos 
agentes do Estado designados para este serviço. 

1 No fim do. mestão: período serão expropriados por utilidade 
publica pela Junta do Fomento Agricola, que para esse effeito go- 
sará de todos os direitos, vantagens e regalias concedidas ao És- 
tado pela legislação vigente, .a ii iso do ministerio publi- 

"co; dá mesma Junta de Fomento Agricola, das corporações adíni- 
nistraátivas ou de qualquer morador visinho, por dez vezes o res- 
pectivo rendimento .collectavel inscripto na matriz predial vigente 
à data do presente decreto. . 
“unico. Os terrenos incultos e de charneca inscriptos sem va- 

dor na matriz predial ou omissos na, mesma e que permaneçam 
no; estado de incultura arvense ou florestal transitarão no fim do 
mencionado periodo para a posse e administração da Junta do 
Fomento Agricola sem direito a indemnisação alguma, promo- 
vendo os chefes das repartições de finanças o set registo na res- 
"pectiva conservatoria de registo predial. sã: 

, Art. 7.º Os rendeiros dos predios-rusticos nos quaes se'tenha 
praticado no. todo ou em parte a cultura cerealifera em algum dos 
ultimos trêez ánnos é que no presente ànno agricola deixarem de 

* ser utilizados para esse fim pela fórma-n5ada na exploração agri- 
2cola dos mesmos predios ou apropriada! á natureza dos reepecti- 
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vos terrenos, e ainda, os que durante a vigencia d'este decreto 
assim procederem. podem, ser mandados despejar immediatamente 
dos predios arrendados. 

8 unico. No caso de os proprietarios não promoverem o des- 
éjo, será áplicada à multa, que lhe será imposta pelo agente do 
stado. encarregado, d'esse serviço, de 10800 por hectare, solida- 

riamente ao proprietario e rendeiro, caso o respectivo terreno não 
seja cultivado pela forma estabelecida, 

A Junta «de Fomento Agricola poderá vender os 
terrenos expropriados ou adquiridos sem indemnisa- 
ção alguma, ou dal-os de arrendamento a curto ou 
longo “praso, fazendo-se tudo sempre em hasta publi- 
ca, e podendo, no primeiro caso, pagar-:se o préço em 
annuidades, até o maximo de 15, caleuládas com à 
taxa de 5 */o. Tambem os poderá: dividir em glebas 
e aforal-os, tendo preferencia os moradores visinhos, 
e ênire estes os militares que tenham servido na 
França ou em Africa e nos mares, durante a”guerra. 

Serão isentos de contribuição de registo as com- 
pras de terrenos incultos ou de charneca; desde que O 
adquirente declare por escripto' na repartição de Fi- 
nanças do Conselho que a' mesma acquisição obedece 
ao proposito de os arrotear e pôr em cultura no 
praso de tres annos para'as producções éspeciaes a 
que acima nos referimos. À mesma isenção é exteti- 
siva ás compras de predios rusticos destinados à ser 
divididos ou arrendados, aforados ou divididos em 
glebas para a constituição de colonias agricolas. 

São perfeitamente justificaveis todas estas disposi- 
ções, em que se pode ver o começo de uma réforma 
agraria destinada air muito mais longe, conforme as 
necessidádes publicas dos tempos, e sempre sem of- 
fensa do direito da propriedade. Este não pode ser 
admittido até o ponto de serem condemados á incul- 
tura, os terrenos, pelo: egoismo ou, incapacidade do 
proprietario. Por isso mesmo é de prever que as mul- 
tas e as outras sancções hão de ser mais fortes no 
futuro. 

O Estado deve fornecer aos actuaes possuidores da 
terra todos os auxilios indispensaveis para que elles 
mesmos façam o aproveitamento exigido pela salva- 
ção da communidade. nacional. Quando elles não 
cumpram depois d'isso tal obrigação é inevitavel que 
o mesmo fim seja attingido por outra maneira, à qual 
deve ainda ser justa, como nos parece que o éa 
adoptada no decreto. 

Ainda assim julgamos que no caminho da trans- 
formação economica tambem vae ser preciso comprar 
amigavelmente grandes massas, de propriedade, para 
serem distribuídas. por cooperativas de. producção 
agricola e por trabalhores ruraes, em applicação de 
um plano colonizador. ' 

Quirino de Jesus 
sbáitd> 

ko é a ' 

— Ministerio -do. Gomercio 6 Comunicações. 
Direcção Geral de Caminhos de Ferro = 

(Continuação do numero anterior) 

As carruagens: deverão: preencher; além do que; fica «dito, tor 
das as condições prescritas pelo Governo no interêsse da segu- 
rança pública. : o : 

Os vagões de mercadorias e pado, as plátaformas-e restante 
material será tado de hoarqualidade e sólida construção.»
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O material circulante terá a disposição adequada para poder 
— "Percorrer com a conveniente velocidade as curvas de raio mínimo, 

Será do tipo mais aperfeiçoado, préviamente submetido à aprova- 
ção do Govêrno. 

1, Os combóios que levem passageiros terão freio contínuo e au- 
tomático. 
Art, 23.º O caminho de ferro, em todos os seus edifícios nece- 
Ssários pará o Sérviço e mais acessórios é dependências, como 
Carris, travessas, e em geral tódo o material fixo de qualquer es- 
hécie, fica, desde a sua construção ou colocação na linha, perten- 

—cendó ão domínio do Estado, para todos ós efeitos jurídicos, nos 
termos do direito comum e especial dos caminhos de ferro e das 

— diversas condições do contrato. : 
Todo o material circulante, carvão, coque e quaisquer outros 

— Provimentos ficarão pertencendo ao dominio da emprêsa, para os 
— Mesmos efeitos e nos mesmos termos, com à declaração, porêm, 

— dé que o material, circulante não poderá ser alienado senão para 
O efeito de ser substituído com vantagem para o serviço público, 

—€: 0 mesmo sucederá! com o carvão. coque e outros aprovisiona- 
— mentos emqauanto. forem importados livres de direitos. 

CAPITULO 1 

Concessões que O Estado faz à empresa 

Art. 24.º Em compensação das obrigações que a empiêsa to- 
mar sôbre si pelo respectivo contrato, concede-lhe o Govêrno 
Pelo número de anos qne resultar da limitação, e que não, poderá 
Exceder a noventa e fóve anos, a contar da data da assinatura 

do contrato, definitivo, à exploração dos respectivos, caminhos 
"de ferro, nos termos e com às condições nele estipuladas. 

Art. 295.” À emprêsa deverá conservar, durante todo. o, prazo 
dá concessão, às linhas férreas e suas dependencias, com todo o 

Seu material fixo é circulante, em bom estado de serviçô, e no 
mesmo estado deverá entregar tudo no Govêrno, findo aquele 
"prazo, fazendo sempre para ésse fim à suá custa todas as repara- 

— ções, tanto ordinárias como extraordinárias. 
& único. Se, porêm, durante o prazo estabelecido no artigo 

antecedente, fôr: destruida ou danificada! alguma parte do cami- 
— nho de ferro, por motivo de guerra, sem culpa da emprêsa, o Go- 

— vêrno a indemnizará, pagando-lhe o/valor das reparações, depois 
“de avaliadas, em dinheiro ou em títulos de divida pública pelo 

— Seu valor ho mercado . 
Art. 26. Logo que tenha expirado o prázo da concessão acima 

estabelecido, a emprêsa entregará ao Govérno, em bom estado de 
exploração, as linha com todo o seu material fixo e seus edificios 

€ dependências de qualquer natureza que sejam, sem que por isso 
tenha direito a Su dêle indemnização alguma, 
Tambêm lhe entregará. todo o material circulante em bam estado 

e em quantidade proporcionada ao serviço da linha, mas tanto o 

valor dêste como o do carvão de pedra e doutros quaisquer pro- 

Vimentos que entrégar ão Governo ser-llie hão pagos segundo a 
avaliação dos louvados. À 

Art. 27.- São asseguradas aos. concessionários às vantagens 
| SONCERInaS nas base 5.º e 6.º da lei de 14 de Julho de 1899, à sa- 

er: 
1% Os auxílios qne às câmaras municipais interessadas hou- 

verem declarado conceder para o pagamento parcial ou total das 
Expropriações; 

2.º O subsídio que, pelas comissões distritais, fôr concedido; 
3,9 A faculdade, durante trinta anos, de elevar as tarifas até 

40 por cento sôbre as que o Estado cobrar nas suas linhas férreas 
de via larga; 1 

4.º Cedência, por espaço de trinta dias, contados da abertura 
decada linha à exploração, da importancia dos impostos de trân- 
sito e sêlo que incidirem sóbre o movimento das linhaás; 

5," Isenção, durante trinta anos, contados da data da emissão, 
para os devideêndos das acções e os juros das obrigações, de 
qualquer imposto a que fôssem obrigados pelas leis em vigor; 

6.º Importação, livré de direitos, duránte o prazo da concessão, 
do material fixo e circulante preciso para à construção e explora- 
ção da linhas férreas que não puder ser fabricada em boas con- 
dições nos estabelecimentos industriais do país. 

S 1.º Para a/aquisíção de quaisquer materiais serão prévia- 
mente ouvidas as emprêsas metalúrgicas do país, e os seus pro-. 
dutos preferidos em igualdade de qualidade e de preço, tendo-se 
em atenção oágio de ouro e os direitos de importação, 

— 82" Para o efeito da isenção de direitos considera-se nos 
termos do artigo 43.º do regulamentos de 2 de Novembro de 1899: 
1º Material fixo; Os elementos de superstrutura tais como 

cárris, peças de fixação dos mesmos, travessas metálicas, apare- 
lhos de mudança de via, de sinais, de passagem de veículos, de 
inversão de locomotivas, guitidastes fixos. 

2.º Material circulante.— As locomotivas, fenders, carruagens, 
Vagões, guindastes móveis os objectos manufacturados que sejam 
partes componentes do, materiál circulante e não possam ter apli- 
Ccdção diferente, tais como, eixos rodados e aros, lanternas de car- 
tuagens e de locomotivas, peças laminadas ou forjadas, déstina- 
das à recebér a mão de obra complementar, metais em baira, fólha, 

várões ou tubos, máluinas-ferramentas com destino à construção 
€ reparáção SN BCRONVES E Mais VERCIMOS. o 

EMMA arenas DM do inisa Ma/2r Rua o 0/0 OO MIO des e o. et 

Art... 28.º Passados os, primeiro quinze anos: depois da aber- 

tura desta linha à exploração, o: Govêrno terá. a falculdade de 
resgatar a concessão, & 

ara determinar o preço da remissão, tomar-se há o produto 

líquido obtido pela emprêsa durante os sele anos que tiverem pre- 
cedido áquelle em que a remissão deva efectuar-se, deduzir-se há 
desta soma o EOqUiS líquido -que corresponder aos dois anos. 

menos produtivos, e tirar-se há a média dos outros anos; à qual 

' constituirá a importância de uma anuidade que o Govêrno pa- 
gará à emprêsa durante cada um dos anos que faltar para termi- 

nar o prazo da concessão. 
Porêm, esta anuidade nunca será inferior ao produto líquido 

do último dos sete anos tomados para base dêste cálculo. 
Neste preço da remissão não será incluído o valor do carvão, 

coque ou outros abastecimêntos, que serão avaliados em separado 
e pagos pelo Govêrmo, na ocasião de serem entregues, pelo preço 
da avaliação. 

Art. 20.0 A emprêsa concessionária terá apenas o direito de . 
opção em relação às linhas paralelas às" que explorar, a distância 

de menos de 40 quilómetiros.em que nelas venham entroncar, se o 

Governo julgar necessária a sua construção. 
Art. 30.” Quando o Govêrmo fizer novas concessões de cami- 

nhos dé ferro ou construir por conta de Estado, quer ésses cami- 
nihos sejám paralelos às linhas concedidas, quer as atraveêssem ou 
nelas vénham entroncar ou sejam seu prolongamento, a êmprêsa 

não poderá, sob pretexto algum, impedir os trabalhos precisos 

para o estabelecimento das mesma linhas, mas terá direito a 
qualquer despesas que fizer por causa dessas concessões e das 
obras a que deram lugar nas suas linhás. 

Art. 31.' Quando o Govêrno venha a ordenar a construção 

dúma estrada, canal ou via férrea que atravesse 2s linhas conce- 

didas, deverá tomar todas as medidas necesárias para quê não 
resulte impediamento ou obstáculo, à circulação, destas, nem o 

mínimo aumento de despesa para a emprêsa. 
Art. 39º A abertura de qualquer das vias de comunicação de 

que tratam os dois precedentes: artigos, nas condições alí exa, 
radas não, poderá autorizar reclamação alguma por parte da em- 
prêsas : 

Art. 33.º Às emprêsas concessionárias de quaisquer camitihos 
de ferro que venham a entróncar com as linhas que fazem objecto 
destas condições terão a faculdade de fázer circular neles as suas 
carruagens, vagões e máquinas, sujeitando-se aos respectivos re- 
gulamentos de polícia e serviço e pagando pelas pessoas e merca- 
dorias uma portagem. Esta faculdade será recíproca para todas 
as linhas. ' 

No caso em que as diversas emprêsas não possam chegar à 
acôrdo sôbre o exercício desta faculdade; o Govêrno decidará a 
questão, ' 

Art. 34.º Quaisquer expropriações: que à emprêsa houver de 
fazer, para os obras do caminho de ferro serão reguladas amigá- 
velmente, ou pelas leis respectivas, tanto gerais como especiais dos 
caminhos de ferro, devendo intervir o Ministério Público para au- 
xiliar as enprêsas, em nome do interêsse geral, nos termos das 
leis em vigor, ou daquelas que venham a promulgar-se para faci- 
litar estas expropriações. Í 

Art. 35.9 Concede, enfim, o Govêrmo à mesma emprêsa a fa-. 
culdade, de desviar correntes e alterar a direcção de caminhos, 
uma vez que a construção da linha fêrrea assim o exija, devendo | 
em todos os casos regular-se pelas leis Sóbre expropriações, por 
utilidade publica, que lhe deverão ser aplicadas, e sujeitar-se à 
previa aprovação do Govêrno. 

CAPITULO III. 
Condições relativas à exploração 

t a 

— Art. 36º As tarifaS horários das linhas antes de serem subme- 
tidos à aprovação do Govêrno, serão sujeitos à informação da 
Direcção Fiscal de caminhos de Ferro. | 

Art. 37,º São proibidos os contratos particulares destinados à, 

reduzir, por qualquer forma, os preços das, tarifas, quer para o. 

tráfego interno, quer para o serviço combinado das linhas conce- 
didas, seja qual fôr a administração que os pretende celebrar. 
Exceptitam-se desta disposição os transportes que dizem respeito 
aos serviços do Estado e às concesseõs feitas a indigentes. 

Art. 38.º Nenhuma alteração de tarifas, de horários ou de 
condições de serviço poderá ser anunciada ao público, pela im-" 
prensa, nas estações ou de qualquer forma, antes de obtida à 

aprovação do Govêrno. = ' o 
Art. 39.” As despesas acessórias não incluídas nas taárifas, 

tais com as' de depósito, armazenagens e outrás, serão fixadas 
pela emprêsa com a aprovação do Govêrno. na 

Art. 40.º À recepção das taxas terá lugar por. quilómetros; as- 
sim, um quilómetro encetado será pago como-se tôsse percorrido,. 
Exceptua-se: desta regra, toda a distância percorrida menor de 6 
quilómetros, a qual será, paga por seis quilómetros: inteiros. (e) 
pêso da tonelada é de 1:000 quilogramas. i E 

* As fracções de pêso não serão contadas senão .por centécimos. 

de tonelada; assim todo.o pêso compreendido entre 8 e 10 quilo, 
amas pagará como 10 quilogramas, entre 10 e 20 pagará .como 

quilogramas e assim sucessivamente, Edi VT
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"Art. 41.9 O transporte de COJEGIOS perigosos ou de massas in- 
divisíveis: dé pêso' superior à 5:000 quilogramas não será obrign- 
tório para as emprêsas. As condições dêste transporté poderão 
regular-se amigávelmente entre elas e 65 expedidores. Fêeito,/po- 
rêm aácôrdo com um, não sé poderá negar a fázê-lo nos mesmos 
termos dnrante três meses, pelo menos, com todos os que lhe fi- : do projecto, e estar concluída no prazo do quatro anos. 

zerém igual pedido. | 
& 1.º Todo 6 transporte que necessitar, pelas suas dimensões, 

o emprêgo de um dé mais vagões, pagará pela carga inteira de 
- vagão ou dos vagões que empregár, qualquerque sejavo pêso' À 

transportar. 

8 2.º Às mercadorias que a pedido dos expedidores fórem 
transportadás com a velocidáde de viajantes pagarão na rázão 
do dôbro do prêço ordinário. 

& 3.º Os cavalos e mais gado também pagarão. no mesmo 
caso, o dôbro do preço das respetivas tarifas. 
Art 42.º As mercadorias, volumes, animais é outros objectos não 
designados nas tarifas, serão qualificados, para o efeito do paga- 
mento de direitos de transporte, nas classes com as quais tiverem 
mais analogia. Esta classificação será feita pela emprêsa e de 
acórdo com os fiscais de Govêrno, com récnrso para o Ministério 
do Comércio é Comunicações. 

"Art, 43.º Todos os objectos (excepto os preciosos especifica- 
dos na tarifa) que pesarem menos de 10 quilogramas serão con- 
sideradós como objectos de recovagem. 

Art. 44º Todo o viajánte, cuja bagagem não pesar mais de 
730 quilogramas, não terá a pagar pelo transporte destá bagagem 
stbegão: algum de preço, além daquele que deva pagar pelo seu 
ugar. : 

E RA: 45,.º A emprêsa é obrigada a fornecer passes em 1.º classe 
à todos os membros do Congressso da República, nos termos do 
artigo 5.º da lei n.º 0903, de 24 de Outubro de 1919, 
“Art 46.º Os empregados do Govêno qne forem incumbidos da 

fiscalização do caminho de ferro transitarão nele sem pagar 
quantia alguma, 
Art. 47.º Os militares e marinheiros em serviço, viajando em 

corpo ou isoladamente, pagarão apenas por si e suas bagagens 
metade dos preços estipulados nas tarifas respectivas. 

1 Ant. 48.º À emprêsa será obrigada a pôr à disposição do Go- 
vêrno, por metade dos. preços das tarifas gerais, todos ós meios 
de transportes estabelecidos para à exploração do caminho de 
ferro quando êle precisar dirigir tropas ou material de guerra sô- 
bre qualquer ponto serviço pela linha férrea. 

Art. 40.º A emprêsa será obrigãda a prestar gratuitamente os 
seguintes serviços: 

1.º TransporteS, em qualquer combóõóio a qne a Administração 
Geral dos Correios e Telégrafos designar, das ambulâncias pos- 
tais e dos empregados qne malipularem as correspondências; 
2.º Concessão, nos combóios em que não haja ambulâncias 

postais. de dois” compartimentos de 2.º classe pára transportes 
das malas de correspondência pública e dos seus condutores; 

3.º Transportes do material dos correios e teléprafos; 
4.º Limpeza externa das e ORISNCiaS Motta: 
5.º Transportes dos empregados da Adminisiração Geral em 

serviços de inspecção e fiscalização dos correios e telégrafos; 
; . lb. Licença para eolocação das linhas telegráficas do Govêrno 
nos postes. ou. apoios dos linhas telegráficas na linha fêrrea, 

Art. 50.º O número de viagens por dia será fixado pela em=- 
prêza de acôrdo com o Govêrno, segundo as necessidades da cire 
ctilação. 

O máximo e mínimo de velocidade dos combóios ordinários 
de viajantes e dé mercadorias e dos combóios extraordinários, 
bem como a duração do trânsito completo, serão Sujeitos às re- 
gras de polícia, para"segurança pública” que o Govêrno tem di- 
feito de estabelecer, ouvida a emprêsa, : 

Art. 51.º Todo o combóio ordinário de viajantes deverá con- 
ter, salvo os casos imprevistos de extraordinária Moncorrência, 
cârruagens de todas as classes em quantidades suficientes para 
ds pessoas que se apresentarem a tomar lugar. 
"ATÉ 52º O uso do telégrafo elétrico será eratuitamerite per- 

métido tão Giovêrfio para os despachos oficiais. e aos particulares 
mediante os preços duma tabela estabelecida pela emprêsa, de 
acôrdo com a Govêrno, 

CAPITULO IV 

Condições relativas ao depósito, 
prazos para os estudos e construção, penas convencionais, 

legislação aplicavel e outras estipulações: 

Art. 53. *O depósito definitivo de 16.000 será efectuado pelo 
adjudicatário antes da assinatura do respectivo contrato, como 
garantia da sua execução, e só poderá ser levantado quando a 
emprêsa tenha feito na respectiva linha obras de valor equiva- 
eia triplo do seu depósito, passando essas obras a servir de 
câtcão. 
—&único. O adjudicatário que efectuar o depósito definitivo 

em títulos de dívida pública térá direito a receber os juros dêsses 
títulos; se o efectuar em dinheiro ser-lhe hã abonado o juro de 2 

>Idórcento so anúaes. coco 
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Árt. 54.º Os projectos serão apresentados à aprovação do Go-- 
vêrmo no prazo máximo de nove meses, contados da data da por- 
taria que aprovar o contrato da concessão. 

À construção deverá começar no prazo máximo de três meses, 
contado da data da notificação ao concessionário da aprovação 

Art. 55.º A linha poderá ser aberta à exploração por troços 
sticessivós, a partir dos extremos: ou. do. ponto, de cruzamento 
com a linha de oeste 

Art, 56,º Se dentro dos prazos fixados para .a& conolnsão das 
obras. elas não estiverem terntinadas e a linha férrea respectiva 
em estado de exploração, pagará e emprêsa, por cada mês de de- 
mora, uma multa que será fixada pelo Govêrno, ouvida a fiscali 
zação dos caminhos de ferro, e que não excederá a'2:000% para 
cada secção. 

Art. 57;º Sé à emprêsa não pagaár as multas em que incorrer 
e lhe forem impostas (artigo 56.º), se não cumprir às outras clátu- 
sulas estipuladas no contrato ou se recitsár obedecer à de decisão 
dos árbitros, tlós casos da sua intervenção” terá o Góovêrno, por 
sua autoridade, direito de declarar rescindido o contrato. Na 
mesma pena incorre o adjudicatário se não comprovar; no prazo 
fixado na sua proposta, que constituíu emprêsa com o capital su- 
ficiente, perdendo, nésse caso, o depósito de garantia. 

& 1.º No caso de rescisão a construção do caminho de ferro, 
com todas as obras feitas e material fornecido, depois de compe- 
tentemente avaliada, será posta em hásta pública, por espaço de 
seis meses, com às mesmas condições, e árrematada à emprêsa 
que maior lanço oferecer. O preço da arrematação será entregue 
à emprêsa, segtuinda outorgante, depois de dedtizidas as despesas 
que o Góvêrmo tiver feito. 

Se dentro dêstes seis meses não houver quem arremate, serão , 
as obras e material fornecido adjudicados ao Estado sem indem- 
nização alguma e o contrato rescindido para todos os efeitos ju- 
rídicos. 

8 2.º A:rescisão do contrato será feito por meio de decreto. 
& 3.º Do decreto de rescisão poderá a emprêsa recorrer para o 

tribunal, fio improrrogável prazo de um mês, a contar do dia em 
que fôr publicado no Diário do, Govêrno. 
84. O Govêrno muito expressamente declara que no caso de 

rescião não fica obrigado a indemnizar a emprêsa, qualquer que 
seja o fundamento, razão ou pretexto alegado para justificar à 
indemnização. : 

$ 5.º Igualmente declara o Govêrno que se não responsabiliza 
por quaisquer dívidas da empresa, qualquer que sejá o modo e 
titulo por que elas forem contraídas, nem garante nem cauciona 
contratos de empreitadas peráis ou parciais ou outros que a em- 
presa faça. : 

8 6º Fica bem entendido que é expressamente estipulado que 
o Govérno Português, não só em razão do dominio sobre a linha 
férrea, mas como credor da conservação é éxploração da mesma 
linha, tem preferencia sobre todos os credores da, empresa, qual- 
quer que seja a orígem das suas dividas, obrigando-se a empresa, 
em todos os contratos que fizer relativamente á linha férrea, à 
respeitar os direitos do Estado. 

Art. 58,º Exceptuam-se das disposições dos artigos preceden- « 
tes os cásos de força maior devidamente comprovados. 

Art. 59, Se a empresa não conservar, durante todo o prazo 
da concessão, a linha férrea e suas dependencias, assim como to- 
do o material fixo e circulante, em perfeito estado de serviço, fa- 

. zendo sempre, para este fim, á sua custa todas as reparações que 
forem necessarias, assim ordinárias como extraordinárias, «con 
forme as disposições do art. 25.º, ou se fôr remissa em satisfazer 
as requisições que para esse fim lhe forem feitas pelo Governo, 
poderá este mandar proceder às necessárias reparações por sua 
prOrAs autoridade, e nesse caso tem direito de apropriár-se de 
odas as receitas da empresa, até completar à importancia das 
despesas feitas, aumentadas de um qninto a titulo de multa. 

Art. 60.º No caso de interrupção total ou parcial da explora- 
ração do caminho de ferro, o Govêrno proverá por sua própria 
auctoridade, provisoriamente, para que a dita exploração conti- 
nue por conta da empresa, e intimá-la-há logo para ela se habili- 
tar à eumprir à sua obrigação respectiva. 
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' Ag tarifas de caminhos de ferro e os cambios 
— Um dos maiores estorvos, senão o maior, ao esta- 
belecimento de Tarifas internacionaes, directas é a 

— questão cambial. 

"A desvalorisação dá moeda de uns paizes em rela- 

ção á de outros, como sucecede entre Portugal e Hes- 

panha, causa sérios embaraços e prejuizos ás emprezas 
ferro-viarias, d'ahi o ter-se tido que annular quasi to- 

das: as tarifas directas passando a fazer-se o trafego 
unicamente por meio da ligação de tarifas internas, 

não se acceitando remessas senão em portes pagos 
até fronteira, e a pagar nos restantes percursos, 

— Evidentemente este processo causa muitos em- 

baraços, ao publico e ao caminho de ferro, emba. 

raços a que só com tarifas directas se pode pôr ter- 

mo. 

As emprezas ferro-viarias mais affectadas com o 
Cáso, e são essas as das naçõessem que, como a nos- 
sa, a moeda se acha muito depreciadaá, estão-se dedi- 
cando à estudar a formula de se chegar a uma estabe- 
lisação cambial, por forma a poder-se entrar no cami- 
nho da aceitação de remessas ou venda de bilhetes 
directos com os portes pagos em todo o percurso, 
ti'uma . só moeda, sem prejuizos nem embaraços para 
o publico e para o caminho de ferro. 

A Direcção dos Caminhos de Ferro do Estado lta- 
liano, devido naturalmente, á grande differença do va- 
lor da sua moeda e as das nações com que tem tra- 
fego directo de caminho de ferro, é uma das entida- 
des que mais se tem consagrado a estudar a questão, 
e para melhor poder chegar à uma conclusão que 

— possa satisfazer a todas às linhas ferreas interessadas, 

— quiz ouvil-as, e para isso fez uma circular ás Di- 
“recções similares dos differentes paizes, entre esses, 
Portugal, pedindo-lkes a sua opinião sobre o as- 
sumpto. | 

Consta-nos que já no nosso paiíz havia individua- 
lidades que se teem entregue à locubrações sobre tão 
momentosa questão, de forma que a consulta italiana 

estudos que porventura já se achem iniciados. 

Oxalá que se encontre uma solução prática que 
tão necessaria está sendo para os nossos caminhos 
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de ferro, nas suas relações com os de Hespanha € 
França, e para o publico que pretende fazer os seus 
transportes ou tomar bilhetes directos para aqueélles 
paizes. 
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Louvor bem merecido. — Por portaria de 15 
dé setembro, que reproduziremos no proximo nume“* 

ro, foi louvado o Sr. Coronel Vasconcellos Porto, 
chefe do Serviço de Estatistica dos Caminhos de Fer- 
ro do Sul e Sueste, pelos relevantes serviços que pres- 
tou na fundação do sanatorio à que foi dado O seu 
nome, e que á sua benemerita iniciativa e aos seus in- 
cansaveis trabalhos e tenacidade se deve. 

Nunca o louvor official foi mais merecido. 

Linhas da Companhia Nacional. — Foi assi- 
gnado em 12 de agosto um contracto com esta Com- 

panhia para modificação de parte do art.º 28.º dos 

contractos de concessão, sobre computo das despesas 

de exploração. Publica-lo-hemos no proximo numero. 

Novas officinas. — Tambem então publicaremos 

a portaria que approvou os, ante-projectos elaborados 

pela Companhia Póortugueza, para a construcção de 

novas officinas na Pedra Furada, linha do Oeste, e de 

um bairro operario para habitação do respectivo pes- 

soaál. 

Ermidas-Ferreira-Beja. — Foi mandado pro- 

ceder sem demora ao estudo d'esta linha que será sem 

duvida de grande importancia por estabelecer uma » 

perfeita transversal no sul do paíz quando se construa 

a linha de Ermidas a Sines, ficando, assim. ligado di- 

rectamente todo o alto Alemtejo, desde Sines ajé Mou- 

ra. À portaria virá no nosso numero a seguir. 

VIAGENS E TRANSPORTES 

deve ter vindo no momente opportuno a animar os 

| 
| 

| 

! 

| 

| Felra e tourada em Villa Franca de Xira 

"Conforme dissémos no nosso ultimo numero, rea- 
lisam-se nos dias 3 a 5 do corrente a importante feira 
annual de gado em Villa Franca de Xira. 

Em 3 e 4 effectuam-se touradas diurnas e no dia 5 

uma tourada nocturna, com a praça brilhantemente 
illuminada a luz electrica, fd 

Em todas as tres corridas tomam parte artistas de 
afamada reputação e alguns distinctos amadores. 

Na noite de 5 haverá um comboio especial para 
Lisboãá com paragens nas estações intermedias para 
= pa dos passageiros que-queiram assistir á tou- 
rada. ; 

Trafego entre Portugal e França 

No proximo*dia 11 deve ter logar em Paris a con- 
ferencia que costuma realisar-se todos os annos sobre 

trafego internacional franco-portuguez, e na qual toma- 

rão parte delegados de todas as companhias interes- 

sadas que são as companhias dos Caminhos de Ferro 

Portuguezes; a dos Caminhos de Ferro da Beira Alta, 
as hespanholas de Salamança á fronteira de Portugal, 

de Medina del Campo à Salamanca, do Norte de Hes- 
panha, e as francezas do Midi e de Paris a Orleans. 

N'esta conferencia serão tratados assumptos muito 

interessantes para o nosso pãaiz, como são o restabele- 

cimento das tarifas de passageiros e de mercadorias 

que por causaá da guerra foram annuladas, em bases 
d'accordo com as actuaes circumstancias; a supressão. 
das auctorisações de transito em Hespanha que ainda 

hoje se encontram em vigor º que, parecendo, já não, 
terem rasão de ser, não deixam ressuscitar um trafego 
que antes da guerra chegou a attingir um grau de de- 

senvolvimento bastante importante e que hoje se pode 

dizer quasi nullo. 
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Excursões no paiíiz 
O imprevisto das viagens, — Exigencias para se |r ao estran- 

geiro — Os hoteis do paliz. — O exagero dos preços e a re- 

ducção do serviço. -As Caldas da Rainha, — Cha g bolos ba- 

rato. — O estabeledimento balnear, — Atrazo de tudo. 

Se o imprevisto é o grande attractivo da viagem, 

devemos concordar que quem hoje pensa em viajar— 

especialmente os portuguezes — tem diante de si uma 

tal somma de surpresas, que, se não fossem desagra- 

daveis, constituiriam uma interessante base de diver- 

são, só nas locubrações a que temos que dar-nos para, 
por fim, desistir do que projectaviámos e conformar- 
mo-nos paciente com... o que pode ser. 

Irão estrangeiro, tratar da saude e ao mesmo tem- 

po ver alguma coisà de novo, para assumpto de uma 

serie de Notas de viagem, como as que publicámos 
aqui durante bons 30 annos — isso foi tempo! 

A sahida de Portugal só está toleravel para os no- 

vos milionarios, ou para os que vão à negocio, ou, por 

guatauer outro motivo, teem absoluta neeessidade de o 
azer. 

Que differença do que era antes da guerra ! Então 
sahia-se quando se queria — d'uma hora para à outra 

se podia encetar a mais longa viagem — como se que- 
ria e por onde se queria. 

Hoje, desde que no extremo oriental da Europa se 
falsificou esse santo e bemdito ideal a que todos aspi- 
ramos — e que tanto e tão completo tivémos, a Liber- 
dade — precisamos de fixar, com muitos dias de an- 
tecedencia, onde iremos, por onde iremos e quando; e 

até que dinheiro calculamos gastar; porque temos que 

tirar passaporte e n'elle fixar a fronteira é o dia ap- 
proximado da sahida; e que fazel-o visar pelos consu- 

les dos paizes onde tencionamos ir; e que pedir ao 

conselho financeiro licença para levar o dinheiro que 

calculamos gastar; e, lá fóra, que ir a novos “vistos" 
'dos consules, se queremos passar dum paiz a outro, 

e quando queremos regressar ao nosso. Emfim, uma 
tal somma de incommodos, de cuidados, de peias, que, 
por fim, nos fazem perder o gosto e desistir. 

Voltamo-nos então para o paiz; temos, por cá, boas 
. aguas minefaes que nos tonificam o organismo, tão 

bem ou melhor do que as estrangeiras; temos rasoa- 
veis comboios que' nos levem a ellas; temos, n'uma 

ou n'outra parte, hoteis modestos, habitaveis, antes da 
guerra, já se vê, por preços correspondentes aos pou- 
cos commodos que offereciam. 

Mas quando seria de esperar — e pouco à pouco, 
muito vagarosamente é certo — elles tivessem melho 
rado, veiu o pretexto da guerra, e o da subida de pre- 
ços de tudo por motivo da... paz;e tudo retrogradou 
em conforto e só progrediu desmesuradamente — em 
preços. 

Assim, a viagem em Portugal custa hoje mais, 
muito mais, da que em qualquer outro paiz; e para 
nós, a não ser a Hespanha, fica mais economico ir es- 
tarum mez nos Pyreneos do que 15 dias nas Pedras 
Salgadas ou na Figueira! ' 

Porque, emquanto que o hoteleiro Írancez augmen- 
tou os seus preços 25 ou, quando muito, 50 por cen' 
to, O nosso não esteve com meias medidas, elevou-os 
500 por cento; e como reduziu o serviço, não é de- 
mais dizer que o augmento,é de bons 700 por cento, 

Na tmesa, menos pratos em geral, e em geral mais 
modestos — a sardinha substituiu a taínha; o carneiro, 
à vitella; o coellio, o peru ou a gallinha;— café ou chá 
ão almoço; doce, café ao jantar, deixaram de servif-se 
a pretexto de que “não ha assucar»"; o numero de 
creados, foi reduzido, havendo apenas um (quando hà) 
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para servir trinta talheres; resultando demora no ser. 

viço e queixas dos hospedes. No serviço dos quartos, 

o numero de creadas foi tambem reduzido; a campai- 

nha toca desesperadamente desde as 8 horas, e à erea- 

da só meia hora depois apparece porque «não pode 

chegar para todos». Dos gabinetes de retrete foi-se O 

papel Manillá e nem o ordinario pedaço de jornal 

apparece, porque “o papel está caro». 

E porque a “agua tambem está mais cara» Os auto- 

clismos estão vazios, e nem um jarro de agua ha para 

remediar um pouco a falta, E' assim que n'um hotel, 

cujo titulo omittimos, esperando ainda que, por ou- 

tros meios, se corrija, hotel premiado pela “Propa- 

ganda de Portugal» pelas suas installações sanitárias, 

é cujo preço da pensão é de 9 escudos por pessoa, 

por dia, fomos encontrar estes gabinetes em tal estado 

de immundice que fugimos de lá espavoridos. 

Já se vê que ha excepções e é de justiça dizer que 

uma d'ellas é o Central das Caldas da Rainha, onde à 

mesa é muito rasoavel e abundante, e o aceio com- 

pleto. 
Fallando d'esta concorrida estação thermal é curio- 

so: comparar os tempos passados com a actualidade. 

Como tudo quintuplicou do preço de antes da guerra 

(ou melhor, de ha dois annos) e já então tudo se pa- 

gava mais caro, desde que as facilidades da via ferrea 

augementaram a afiluencia e prolongaram. a estação 

dor trez mezes, em logar do unico mez, agosto, em 

que as Caldas eram frequentadas, é curioso comparar 

os preços de hoje com os de lja uns annos. 

Não fallemos mesmo de tempos em que a viagem 

se fazia em caminho de ferro só até Carregado, de- 

pois por Azambuja, e d'ahi em diligencia ou trem, 

com almoço no Cercal; nem da historica lucta que 

num anno se deu entre dois álquiladores, chegando 

um a levar os passageiros gratuitamente, e o outro 

ainda derrotou o seu competidor, porque não só lhes 

dava o transporte gratis como ainda lhes offerecia o 

almoço. 

Pois ainda ha poucos annos, o conhecido e tão 

frequentado Club Caldense, mesmo sem ter competi- 

dor com que luctar, quasi fazia o inesmo. 

A inscripção, para toda a epocha, custava apenas. 

38000 reis, ao chefe da familia, podendo levar comsi- 

go as senhoras que quizesse. Havia tal que apresenta- 

va sete e oito pessoas; ! 

a todos chá, torradas e bolachas, á descripção. 

Orá imagine-se, reduzindo mesmo a permanencia 

2 dois mezes, tinhamos 60 noites em que 8 pessoas 

tomavam chá, portanto 480' chás por 3$000 reis, Ou 

uns magros 6 reis cada chá! 
E admiramo-nos de que, no tempo de D. João V, 

os alveneis do convento de Mafra ganhassem 4 reis 

por dia. 
Verdade seja que as bolachas, no tempo dos cha- 

sinhos baratos, custavam a 320 o kilo, e hoje custam 

3800 escudos, e as afamadas cavacas cinco tostões e 

custam hoje 6 escudos. Rd ii or 

No mais “as Caldas» como vulgarmente, se simpli- 

fica o nome desta agradavel estanciá thermal, de 

aguas de grande valor therapeutico e clima delicioso, 

— que, n'outras mãos, seria já hoje uma das mais 

notaveis estações da Europa -- não offereceu este an- 

no senão o espectaculo triste de maior abandono, do 

atrazo, do desleixo portuguez. À 

“Na villa não ha agua canalizada; não ha viação de 

carreira, nem serviços regulares de automoveis para as 

povoações dos arredores, a Foz do Arelho, Rio Maior, 

Obidos, S. Martinho; não ha ruas bem .calçadas; ape- 

nas a illuminação electrica é boa. 

No estabelecimento. ha.:. 0 que D. João V melle 

mandou fazer, menos o que se tem estragado e não 

e acabado o baile era servido” 
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reparado. Imágine-se que nem. de manhã ha 2 suffi- 
ciente agua quente para banhos, porque, dizêm, a cal- 
deira está velha. De forma que quem quer banhos 

— aquecidos além dos 34 graus de temperatura natural 
da agua, tem que esperar muito tempo porque se con- 

— Siga o aquecimento, e muitos. banhistas desistem, por 
fim de se tratar com assiduidade. i 

Não ha um unico letreiro que nos indique onde 
são os bâniios dos homens e os das senhoras, a 1.º 
Ou- a 2.º classe,,as piscinas, as salas de inhallação, as 

de duches. Anda-se á tõa, a perguntar a toda a gente 
“pelo que pretendemos. E' um estabelecimento bem 
Proprio para um paiíz de analphabetos. 

À elevação da agua para a fonte chamada “do Po- 
“"Cinhor é ainda feita. por meio de uma bomba de mão 
Aacceionada por um homem no 1.º andar; à dos: banhos 
duches na piscina dos homens, egualmente por um 
moço, e em frente do operador não ha um relogio que 
marque o tempo da applicação, de forma que esta é 

feita por um/ pouco mais ou menos, á vontade do ope- 
rador ou até o paciente dizer “pare lá com isso» ! 

Na piscina dos hómens (e cremos que na das se- 
nhoras será a mesma coisa) não ha gabinetes separa- 

— dos para despir e vestir; fazem-no todos em commum, 
numa especie de corredor cuja porta nem tem um 
guarda-vento, de forma que, ao abrir-se, entra. uma 
violenta corrente de ar, e quem vem de fóra vê os que 
lá estão +: naturalmente. 

Primitivo é isto tudo. E é pena, porque com um 
— Pouco de cuidados, de espirito moderno, de iniciativa 
— Feformadora, as Caldas seriam hoje um bello canti- 
—hho para uma permanencia de verão, com os seus 
— attractivos para se estar, como o bello Parque da Copa, 
"com o seu concerto diário; eo da Matta, onde se dão 

corridas de cavallos e outras diversões; o Club onde 
ha concerto todas as tardes e animado baile todas as 
noites, 

* — Mas se nós somos assim !... 

Bis 

de Paris 
x 

Paris a Verdus e Metz, — Uma cidade allemã. —Françezes que 

não sabem françez .-— Estatuas allémãs apeadas., — Re- 

gresso a Paris,-Passageiros sem botas... 

Os caminhos de ferro francezes estão a caminho 
da sua completa reorganisação, e são talvez os de 
Leste os que caminham mais rapidamente para a nor- 
malisação de todos os serviços. E' verdade que elles 
soffreram, menos que os do Norte, os horrores da 
grande guerra, mas ainda assim a parte que contami- 
na com Verdun ainda supportou bastante todos os em- 
bates violentos dos quatro longos annos de lucta. 

Mas muito há já normalisado; as linhas estão quasi 
todas em perfeita exploração, as estações já reforma- 
das, e a de Verdun que ainda ha bem pouco era um 
montão de ruinas, agora, na nossá viagem a Metz, ti- 
vémos occasião, de à ver completamente reconstruida, 

— 

Carta 

outro tanto acontecendo a muitos predios da cidade 
heroica, entre os quaes notámos a succursal do: Ban- 
co de França, n'um “bello edificio na avenida do rio 
Meuse. 

D'esta vez fizemos uma rapida visiia pela cidade; 
alli deixámos uns companheiros ávidos de vêr a gran- 
de destruição, é partimos, no expresso da tarde para 
Metz/onde chegámos duas horas depois: dos 

A linha ferrea, além de Verdun, segue parálella 
com à immensa fila de trincheiras e abrigos, tragica 
memoria, o que só se modifica passado Batilly, antiga 
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estação fronteiriça franceza, e hoje ainda desmantelada,. 
certamente. pelo pouco prazer que os, francezes terão 
em reconstruir .a estação que fazia. a. fronteira da Lo-. 
rena. !oAS. Atse! bh 3 FOI 

Os campos são agora mais viçosos e as vinhas, 
que nos.fazem lembrar a patria distante, succedem-se 
até ao Moselle, rio que circunda à capital lorena. 

O comboio, ao transpor as primeiras ruas de Metz, 
traz-nos, logo á Jembrança a teérra allemã, já pelas. fle- 
chas. agudas, das / suas edificações, já pelo seu casario. 
pesado: e tristonho. 

Ao, desembarcarmos na vastissima estação, oceor- 
reu-nos aquella resposta: do, famoso ministro. de D. 
José | á pergunta impertinente, d'um .palaciano, por 
que eram tão. largas, as, novas. ruas da nossa cidade 
baixa: Tempo virá em que as encontrarão estreitas. 

E assim a estação de Metz, mais vasta qne nenhu- 
ma outra, de uma cidade com quatro vezes, mais de. 
população, faz-nos tambem lembrar que ella obede- 
cera ao plano gigantesco da transformação da velha. 
capital da Lorena. 

* + * 

Maravilhado com a. commodidade. grandiosa da * 
estação, a. que não falta, a estação postal e telephoni- 
ca, a tabacaria, o salão de barbear, o engraxador, etc. 
entrámos no. bufete, tão vasto e. alto como a nave de 
uma cathedral, onde em .copos. grossos. e. bujudos, 
para não desconcertar com a espessura das paredes, 
verdadeiros baluartes de granito, nos serviram cerveja 
por 25 centimos, o, ,que não encontramos ainda em 
toda a França. às 

Mas .a essa vasta dependencia, quasi tão grande. 
como a Plaza Mayor de muitas cidades de Hespanha, 
uma outra se segue da mesma fórma grandiosa, mas 
mais modesta para a 3.º e 4.º classes de passageiros. 

Sahimos da estação e demos logo de cara com o 
edificio dos correios, da mesma forma monumental e 
grandiosamente forte, o que faz lembrar. que os habi- 
tos ferozes do militarismo, faziam que as construcções 
allemãs obedecessem todas. ao plano de verdadeiras 
fortalezas. ; 

O reservatorio d'agua do caminho de ferro que 
em toda a parte é um vil tanque de latão, é alli um. 
monumento! Na parte de baixo, aproveitando-se o es- 
paço e a pressão da agua construiram, casas de ba- 
nho, com duches, banhos de chuva, e lavatorios para 
o pessoal, por uma maneira tão hygienica que faz in- 
veja à muitos hoteis modernos. 

As ruas, largas, bem empedradas, e com edificios 
grandiosos. tambem, no mesmo gosto allemão, dão à 
ideia d'uma cidade" moderna, à que aliáz faltam ainda 
algumas edificações. ! oo 

Várias carreiras de electricos irradiam para o cen- 
tro da cidade e por isso rapidamente se está em qual- 
quer ponto, e os hoteis e restaurantes menos caros e 
mais bem servidos que os de Paris, demonstram bem 
que por alli ainda não yassou a febre gananciosa dos 
grandes centros. Tem-se um rasoavel almoço, farta- 
mente servido por 5 e 6 francos, e um quarto num 
hotel custa apenas 7 e 8 francos, com serviço de agua 
corrente, quente e fria, dois leitos e electricidade. 

Nota se porém logo aos primeiros reparos que a 
cidade está envolta n'uma grande tristezá e as caixei: 
ras dos armazens e as creadas dos hoteis não teem 
aquellá alegria e vivacidade das mulheres de Paris e * 
de outras cidades francezas; fallam mal o francez, é 
olham-nos todas com desconfiança. INTE 

— De resto quasi todos teem os traços bem visíveis 
da raça allemã, e nas suas conversações só fallam o 
allemão;., o. que. de resto não admira visto o governo
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germanico, ter em 1870 feito emigrar para alli massas 
de gente do norte do imperio, à fim de rapidamente 
adoptar as duas provincias conquistadas aos seus cos- 
tumes e á sua raça. 

Y 

A' noite hávia em Metz uma attracção interessante, 
a exposição regional, no jardim publico, vasto recinto 
fechado, com magnificos talhões de verdura, e latnpa- 
das electricas entre os ramos dás arvores, o que dava 
a illusão d'uma illuminação á moda do Minho, 

No dia seguinte fomios ao Muzeu, aliaz bem pobre 
de obras de arte, talvez porque os allemães, seguindo 
o nosso principio que “o seguro morreu de velho» as 
retiraram à tempo; a cathedral, à egrejaá de Santa Sé- 
goléne, moderno edificio, estylo gothico, e onde foram 
collocados, à par dos vitraes de subido valor, umas 
extensas filas de cadeiras, excellentemente estofadas, 
como as plateias de theatro, e uma magnifica installa- 
ção de aquecimento central, de forma que os devotos 
5 sintam durante os actos religiosos os horrores do 
rio. 
O centro do*commercio é na cidade antiga, mas 
modernizada com bellos edifícios e boas lojas, apre- 
sentando um aspecto magnifico de limpeza, não só 
nas ruas como tambem as fachadas dos predios. 

As ruas teem-agora nomes francezes, e as estatuas 
dos imperadores Frederico Ill e Guilherme | foram 
apeadas, deixando-lhes no entanto os pedestaes, natu- 
ralmente á esperá d'um novo homenageado. 

Outro tanto não aconteceu á rua e porto dos Alle- 
mães, nomes que já existiam antes de 1870 e que foram 
agora conservadas, e como nota curiosa devemos ac- 
crescentar que todos os letreiros de ruas e taboletas 
com . indicações ão publico, agora collocados em subs- 
tituição das antigas inscripções allemãs, teem as letras 
em estylo allemão moderno; naturalmente foram fei- 
tas por algum artista germanico. 

No entanto como a população nem toda conhece 
o francez, ha varios letreiros que teem por baixo a 
traducção em allemão, mas em lettras muito mais pe- 
quenas. : 

Dois dias passados em Metz, eram bastante para 
ver uma cidade de 70.000 habitantes, e no expresso 
da tarde seguimos para Verdun (que o empregado do 
caminho de ferro chamava Festan no seu pessimo 
francez) onde passamos para o expresso de Paris, e 
ahi encontrámos os nossos companheiros, furiosos 
com o hotel.de Verdun. 

Fora o caso que, á noite, como é ainda costume 
em França, haviam deixado no hotel do “Coq-Ardiv» 
as botas de fora da porta do quarto, para o creado as 
eugraxar, e um meliante qualquer roubou-as todas, 
deixando os pobres viajantes descalços ! 

Isto a quem não levava outro calçado mais do que 
6 que ia nos pés, é para dar grosso cavaco. 

Um dos infelizes, todo o caminho voceferou con- 
tra o audacioso roubo e a falta de segurança do ho- 
tel. Haviam-lhe emprestado um par de botas tão aper- 
tadas que lhe torturavám os pés; e a tal ponto chega- 
ram os seus protestos que nós todos lhe supplicamos 
que se descalçasse, ao que o homem não accedeu, 
porque... o gatuno levara-lhe tambem as peugas e 
não comprara outras, porque, sem ellas, levava os pés 
mais á vontade dentro das botas alheias... 

Nunca a phrase que se emprega vulgarmente no 
nosso paiz “uma bota difiicil de descalçar” teve mais 
apropriada appiicação. 

Guerra Maio 

É 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

Companhia da Beira Alta 
Relatorio do Conselho de Administração, apresentado ás 

assembleia geral dos accionistas, de 29 de maio de 
1920, JE 

(Conclusão) 

Liquidação fifial do exercicio de 1918 

O saldo destinado ão serviço 
das obrigações de 2.º grau no 
exercicio de 1918, foi de. ...112: 

Menos : 
Custo de 760 obrigações de 2º 

grau, para ammortisação to mes- 

22,090864,0, 

IEA O CRC SORA PERDA SALONES, i 10. 755840 
Pagamento dos impostos em 

França e perdas de cambio... .+. 11.304863,3 22.060803,3 

Saldo para conta nova 1.1... 

Conta de "Ganhos e Perdas,, 

Saldo do exercicio anterior, 
Conforme à nota à Cima.....10+. 30861,3 

A adicionar: 
Os restiltados disponiveis do 

exercicio de 10... 1.1.1 23.7179877,8 

TOCA ESCUDOS cce cet, 23.810889,1 
A deduzir: 

Custo. de 780 obrigações de 
2.º grau que foram compradas 
para amortisação no exercicio 
Pe (LA ANE O EA AO TENS 9,0937800 

Saido para pagamento dos 
impostos em Frânçã.....112200- 13.873839,] 

4 

No mez de Março ultimo fomos dolorosamente surprehendidos. 
com o falecimento do nosso querido e prestimoso Colega do 
Conselho Fiscal, Sr. Nestorio Dias, à cuja memória prestamos 
aqui o culto do nosso grande respeito e admiração, juntamente 
com a saudosa homenagem do muito aféto que sempre lhe tri- 
butámos. 

Terminamos o nosso Relatorio apresentando ao Conselho Fis- 
cal os nossos mais calorosos e vehementos agradecimentos pela 
sua muito util e assidua cooperação, e endereçando a expressão 
do nosso maior reconhecimento aos Srs. Inspector Geral, En 
nttheiro adjunto é Administração, Director da Exploração é Chefes 
de Serviço, pelos inteligentes e revelantes serviços que teem inces- 
santemente prestado á nossa Companhia e pelo valioso auxilio 
que. tão dedicadamente nos teem. dispensado para a solução das 
inumeras dificuidades do momento presente. 

Fguais agradecimentos são extensivos a todos os nossos agen- 
tes que, no fiel cumprimento dos seus deveres, teem contribuido 
com os seus esforços pessoais para o bom nome e engrandeci- 
mento da Companhia. ; 

Resoluções 

Temos à honra de submeter á vossa apreciação as seguintes : 

1.º — Que seja consignado na áta da Assembleia Geral um 
voto, de profundo pezar pelo falecimento do vogal do Conselho 
Fiscal Sr. Nestorio Dias ; ! 

2,* — Que aproveis, de conformidade com o Parecer do Con-' 
selho Fiscal, as Contas Balanço e mais átos relativos á gerencia 
de 1919 (40,º exercicio); 

3.º — Que, em observancia ão preceituado nos artigos 22.º e 
34.º dos Estatutos, procedaes á A ra de dois membros para O 
Consélho d'Aministração, em substituição dos Srs. Dr. Fran- 
cisco Cabral Metelo e Jules Empis, que terminam o seu mándato 
(podendo ser reeleitos) e de três membros efetivos e dois suplen- 
tes para o Conselho Fiscal, 

Lisboa, 15 de Maio de 1920. 

6 Consslho d'Administração 

Em LISBOA Em PariIS 

Julio Marques de Vilhena, Presidente Octawe Keller 
Eduardo Burnay Edouard Delange 
Conde do Cartaxo Andre Walter 
Francisco Cabral Metello Paul Grevier 
A. J. Simões d' Almeida Jules Empis 
Luíz Ferreira da Silva Vianna 



Pareécer do Conselho Fistal 
SENHORES : 

— Confirmando o Relatorio do Conselho d'Administração sobre 
9 Exercicio de 1919, certificamos que à interessante exposição de 

áctos e circunstancias, inserta n'esse documento, corresponder 

dos resultados reproduzidos nas contas que vos são apresenta- 
uUar õ 5 

— A: Conta Geral de Exploração fecha o0o0m o excedente de Es- 

tidos : 236:524$00 o que bem merece ser posto em destaque, em 

Bresença da série de dificuldades que, duránte o exercicio findo, 

Embaraçou e “edenáçõo a regularidade dos serviços por efeito de 

« Rréves, alterações na ordem publica, redução nas horas de traba- 

— lho; encarecimento tremendo no custo dos combustiveis e de to- 
— dos os materiaes. , 
— Com o producto liquido da exploração, saldo de 1918 e mais 

08 juros das dispouibilidades, eleva-se o eredito da conta de «Ga- 

nhós e Perdas» a Esc. 252.800885,4; é sendo o seu débito de Esc. 
229 .080$46,3, verifica-se a existencia do saldo crédor de Escudos 

23.810839,1, do qual, nos termos dos Estatutos é do Convento, 
Ágem já applicados Esc. 9.937800 á compra de 780 obrigaçõ 

segundo grau, correspondentes á aAmortisação do exercicio 
findo; ficándo saldo de Esc. 13.873839,1, que, não permitindo a 

— destribitição de qualquer dividendo por minimo que seja, é des- 
- tínado no pagamento dos impostos, em França, relativos ás mes- 

| SE | 
PP alanço em 31 de Dezembro de 1919 apresenta a situação 
financeira e económica da Compauhia, ém completa concordan- 
Cia com os Inventarios e contas auxiliares, que co erimos. 

Os resultados do anno findo, não obstante as multiplas con- 

trariedades que n'elles aturaram, mostram um periodo de intensa 

— laboriosidade e de concentração de cuidados da parte do Conse- 
— lho d'Administração e dos zelosos funcionarios seus distinetos 
— "colaboradores, que plenamente justificam a mensão de louvor 

— que aqui lhe consignamos, assim como à referência especial que 

— tributamos aos altos meritos do Ex." Sr. Luiz Ferreira da Silva 
| “re no notavel desempeliho do cargo de Administrador Dele- 

ado. 
Agradecemos ao Conselho d'Administração a sentida home- 

Nagem que presta á memoria do nosso saudoso colega, Ex." Sr. 

— Nestorio Dias, cuja morte—que tão profundamente sentimos — 
* hos privott do convívio de tão querido amigo e de tão extremado 

defensor da nossa Companhia. 
Chamando: à atenção dos Sr. Acionistas e obrigacionistas 

Para a représetitação dirigida a S. Ex.º o Minisiro do Commercio, 

— Contra o disposto na lei n.º 952 de 5 de Março ultimo, que coar- 

fou as garantias estabelecidas no contracio de concessão da nossa 

Comparihila, que esperamos que todos auxiliem o Conselho d*A- 
ministração tia defeza d'esta questão de alta magnitude. 

“Concluindo, somos de parecer : 
1º — Que aproveis o Relatorio, Contas, Balanço e átos do 

Conselho d' Administração no exercicio de 1919 ; 
2.º9—-Que aproveis as propostas do Conselho d' Administração 

€ à liquidação final das contas do mesmo Exercicio ; 
 3s=Que louveis 0 Conselho d' Administração, Comité de Pa- 

rise o Administrador Delegado, Ex.” Sr. Luiz Ferreira da Silva 
Vianna, pelo zelo, inteligencia e dedicação com que desempenha- 

PAN OS Seus cargos. 

Lisboa, 15 de Maio de 1920. 
O Conselho Fiscal 

Herry Burnay & €.* 
Marquez de Mendia 

a. 
- Companhia os Caminhos ae Ferro Portuguezes 

— Relatorio do Conselho de Administração e Parecer do 

"Conse.ho Fiscal, presentes á Assembleia Geral dos Ac- 
cionistas, de 380 de Juuho de 1920. 

(Continuação) 

Vê-se n'este quadro que a insuíficiencia da nossa 
exploração foi dessas Ss SANA, 

ao vm temos de addicionar o encargo derivado da 
applicação da alinea ce) da condição 7.º do contracto 

de 22 de Novembró de 1904, que diz que, quando a 
receita bruta fôr maior de 13158 por kilometro;, á 
nosso Companhia pertencem 50 */, da totalidade, sem 
que a parte da Companhia do Mondego seja inferfor 
à 5158 (logo 20DAS15==23,6358). ocaso 30.568$96 

Insúfficiencia total... 117,716889 
mM OI 

Resumo 

Os encargos resultarites das linhas exploradas por contráctos 
foram : É 

87.147803 
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Em 1918 Cerpres e... , " 240.90! An 

cego JE ea Ao A o RE so — 254.395 

Augmento em 1919. ...1.... 13.494811 

Os coeificientes de exploração das mesmas foram os se- 
guintes: 

Em 1918 Em 1919 Differenças 

Linha de Setil a Vendas Novas — 92,97%, 97,26% 44/29, 
Linha d'Arganil (Coimbra a 

BRONZE ALA a ct aanTIR e 250,41 é 242,54 %  —7T,871%, 

Impostos recebidos por conta do Thesouro 

pc» ———————————. 

1918 Differença 1919 Ditferença em 1919 

Imposto de transito.. | 601.460869| 627.646805|] + 26.177826 
Imposto de sello.....]| 210.189823) 211.70287H +  1.513848 

Imposto para a assis- ; 
CONCIA once cata 43.807831] — 46.050866] +  2.183835 

WOCRIL Ed 855.556823]  885.400832] + 20.846809 

NOTA.-—Nos impostos cobrados em 1918 estão compreléêndidos os do ra-- 
mal de Cascaes (troço de Caes do Sodré à Cascacs) na importancia total de 
29.845028. 
VOCE EEE ET EE ELE o ALL 

Receitas de exploração, liquidas de reemboisos 
e de impostos em 1919 

EA SR ENS RAE SSA CS É — s— .... so 

Sel Arganil | Ditfe ê 
Designação — |Rede propria] ão |Coimbra| Tótmes 1916 sobre 1918 

Passageiros ... | 4:59 878550] 62.796899|/08.009896] 5:050.685545/4- 743.451874 
Mercadorias | 6: V.| 967 ARTABO TO TOBÉDOLIB.TITASTI 2753: 701 BT 614860890 

Sp ql A:AS 1468 40/172.091557/12.187602) 4:432.8375 638) 1 :48SB.982020 
Receitas diversas 

do trafego (as 
Ssignaturas, ar- 
mMazenagons 
e despezas di 

y VYOrSAS).. 1.12. 1:368.720525] 15.998055 64. 2T3H28] 18589.001H08)-4- 447.990B317 

- Totass. .120. [131527912 504/314.683567]61 187 093/19:526.969885] + 315.758961 

NOTA. — Nas receitas de 1918 estão comprebendidas as do racial de Cas: 
vans troço do Caes do Sodré a Cascaes! dá importancia total de QUI 86H85, 

PA ADS Et E 

Comparação das receitas totaes da exploração 
nos ultimos cinco annos 

Designação 1915 1916 1917 1918 1919 

Passageiros. -./2:915.908890/8:588 545860] 3:970,971 840] 4:307,232871 5:050,685645 

Mercado- c P. VY.] 696 952596] 903.707898] 1:200.833AUO] 2:138.840S88] 2:7548.701673 

rias G. V.I8:658 02554 /4:548.958 880] 5:099.210846] 5:822.367058 ASALBTOHOB 
Receitas diver- 

sas do Tree 
fogo 1111 S7OGUASSA! SBA4.160878| SO6GA7ÁRCO!  OaAl.602S91 1:388.004 508 

Totaes.. —|7776.A408S0|98S5.AGAS VO(( 1:19. 789 A SSI 32 10.045803113:52".7968464 

NOTA. — Nas receitas de 1915 a 1918 estão compretiendidas as do ramai 

da Cascaes (troço oe Cães do Sódré a Casores) respectivamente, de escudos, 
37LISSOO8, ASS 0464, 114.355842 e 961 S66885. 

DER e 

I-Passagelros 

O numero de pásságeiros trânsportados em 1919 foi de 
5.596.633, tendo diminuído 440,568 em relação ao anhio anterior. 

Esta diminuição, que já se notára em 1918, foi devida decerto à 

manterem-se muitas dás catisas que a tinham originado n'aquelle 

anno, e ainda á realisação da gréve que paralysou por muifo 

tempo: e quási por completo o serviço da Companhia, 
dos passageiros, incluindo os bilhetes de assignaátura e de identi- 

dade e as cobranças $upp ementares ascêndeu em 1919 a escudos 

6:201,273802, tendo sido em 1918 de escudos 5:203:087$84, do que 

resultou um angmento de escudos 1:088.186$08 ou 20,9 “|. Em re- 

lação ás receitas de 1918. : 

O quadro seguinte dá-nos a COMPENRÇão dos comboios trama 

ways do anno de 1919 com o de 1918 : 

a aorta) paulo adm titan
 

buetniço VÊ vira Differenças em 1915 
Linhas PI UESB TR 241) je o. ã. 

1918 1919 | Amis | A menos 

Súburbios Lisboa a Villa Franca. :-| 85.09450! Eras Mg área . 

Lisboa à Cintra......+-+> 104 764 S26| 156.598 524/21.778898 . 

deLisboa | Lisboa à Caboacs...-.-.+. 131401541] + - . 13140184! 
Coimbra à FIguSira.. 1.111 200 a 59759854] 65,A490B30119.739067! LF 

Porto a AVEITO:! sic certo 184:080514 [155.076897/20.146887 . 

: no AE NA MESA SRA VARAS EB .OAGNST|A7TT.S57087| 70.01 691131 A01 041 

ifferenca à MUNDOS: =>: 2227 - 61.081 550 

(Continua) 

A receita | 

“
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Sul e Sueste 
Em vista de factos anormães due se deram, e de 

indicios 'que, muito sé dizia, conduziriam, o pessoal 
d'esta rede a uma nova gréve, o que seria agora da 
maãáior gravidade e produziria prejuízos incalculaveis 
para-o paiz, por vir paralysar os transportes, tanto de 
abastecimentos de generos alimentícios como de adu 
bos agricolas agora tão necessarios, o Governo enten 
deu entregar. a Direcção d'aquellas linhas á Inspecção 
do Serviço Militar dos Caminhos de ferro, por decreto . 
de 22 .do mez findo que reproduziremos no proximo 
numero. 

* 

A' ultima bora — Nova gréve 

Quando o nosso jornal já estava na machina de- 
clararam se em gréve os ferro-viarios do Sul e Sueste, 
e egsualmente os do Minho e Douro lhes seguiram o 
exemplo. ; 

Confirma-se, . portanto, apesar das repefidas affir- 
mações em contrario por parte dos dirigentes do mo- 
vimento, que. a intenção da gréve estava latente, e que 
por. mais. que se procure justifical-a agora com a en- 
trega da direcção da rede, ao serviço militar, os fáctos 
justificam as precauções que o"Governo tomou para 
evitar. actos. de sabotage e assegurar, bem ou mal, à 
continuidade do' serviço, que é o que interessa ao 
paiz, a cujos padecimentos são, pelo que se vê, indiiffe- 
rentes os ferro-viarios grevistas. Mais nos dizem quê 
os vapores “Douro” e “Minho» que as respectivas tri- 
pulações abandonaram, não poderam navegar por s 
acharem avariados. 

A hora a que temos estas notícias e aqui as damos, 
não nos: permitte ser mais extensos. 

Be 
PARTE FINANCEIRA 

CARTEIRA DOS ACCIONISTAS 

Banco Nacional Ultramarino 
Sociedade Arnonyma de Responsabilidade Limitada 

“Capital realilzado : 24,000:000$ 
Fundo de reserva ; 24.900:000$ 

O DIVIDENDO da 1º prestação por conta! do anno de 1920, 
ná rasão de 6º, por acção, ou esc, 5340, livre de Impostos, está 
a pagamento na Secção de Dividendos, d'este Banco, na rua Au- 
gusta, n.º 28, e nas suas filiais e agencias, em todos os dias uteis, 
à começar em &6 de Outubro, das 10 ás 12 e das 13,30 às 14,30 
horas (aos sabbados, das 10 ás 12) excluindo as quintas-feiras, 
em que se fará o pazamento de atrazados, ás mesmas horas 

O coupon n.º i6, das acções ao portador, é pagavel aó cambio 
dodia, em Paris, no Credit Mobilier Français, e em Londres e'no 
Brazil nas filiaes d'este Bánco.' 

Lisboa, 37 de setembro de 19230 — O Governádor, (a) Joao 
Henrique Virich, 

BOLETIM COMMERCIAL E FINANCEIRO 
Lisboa, 28 de Setembro de 1920. 
O grande assumpto financeiro e economico de Portugal conti- 

fita à ser o da situação do Thesonro, que embaraça gravemente à 
governação publica e pesa formimidavelmente sobre o pais, desor- 
ganisando-lhe e dificultando-lhe as condições de existencia, E' 
O caso de Lidas as nações que entraram na guerra, e embora 
aqui. seja muito pejor por não termos tido ainda uma política de 
equilibrio orçamental, Por .jisso está reunida a Conferencia de 
Bruxellas, dá qual, infelizmente, não esperamos grandes resulfta- 
dos, tão certo é ue Os males e perigos enormes da epoca tendem 
a encolher os Estados cada vez mais nos seus ezoismos, em vez 
de os levarem para a maior solidariedade e cooperação, 

A>-nossa desordem financeira, longe de ter sido travada, vem 
sendo cada. vez maior, Apenas a emissão fiduciaria para serviço 
do Thesouro parou alinal em abril, mas ainda assim por simples 
aparência. Praticamente, continuará a crescer para elle, e mais 

GAZETA DOS ;: CAMINHOS DE FERRO 

do que nunca, no jogo das engrenagens de eredito publico;e prl. 
vado. Quem repara n'este caso graávissimo ? Í 

As despesas lotaes do Estado, tendo sido de 65.000 contos em 
1913-1014, estão orcadas em 270.006 contos para 1920-1924, e de 
facto irão além de 300.000 contos, As. receitas globavs, que: lorain 
de 68.000 contos, n'aquelie primeiro anto economico, apenas estão 
calculadas em 162.000 contos para o segundo, Depois de havermos = 
tido um déficit veal de mais de 700.000 contos nas gerencias an-- 
teriores, temos à perspectiva de outro de 1530 000 na actual. "o 

- A circulição fiduciaria galgon de 83000 contos em julho, de 
1914 à 472.000 contos em 14 de julho de 1920, data do ultimo bas 
lancete, Houve assim um augmento'/de 383.000 contos. A maior 
parte, ou cerca de 300.000 contos foram directamente para as ne= 
cessidaádes: do: Thesouro, que os ficou devendo ao Banco. Os res= 
tanies 80.000 contos foram para o gyro de descontos e emprestiz-— 
timos ao comercio, à industria e 4 agricultura, No fim todos 08. 
172,000' contos estavam absorvidos pelo movimento da economia 
nacional, Apenas duns-ou trez dezenas de milliares de contos an- 
dariam já então guardados nas gavetas e arcas particulares, pela 
nova insensatez do entliesouramento de notas. 
Mas 6 Governo, desde 0 primeiro semestre de 1919-20, é muito 

principalmente depois de ter esgotado, em 14 de abril ultimo, 6 
seu credito especial de 360.000 contos no banco de Portugal, traz 
tou de chamar à si tudo 6 que Ilie fosse possivel d'aquelia circt=" 
lação economica existente, 

Em primeiro logar veio vendendo inscripções de 3 º%,. Foram 
162.000 contos nominaes, só de julho a dezembro de 1919, obten- 
do d'ali cerca de 68.000 contos em efleclivo. A operação deve ter 
continnado em 1920, | art 

Depois vieram os descontos e suprimentos em conta de divida 
Anctuante. Parece ter havido para isso um grande jogo de credi- 
tos fia praça, estando o.centro do'systema nos redescontos do Ban- 
co de Portugal. Devem tes conseguido assim algunas dezenas de 
milhares de contos durante. primivera e o verão: Ao mesmo 
tempo crescia intensamente o saldo de depositos particulares na 
Caixa Economica Portugueza, 08 quaes eram absorvidos pelo The-. 
SOUro éni conta corrente. 

Por fim o Governo pensou, e pensa ainda, no lancamento de um. 
grande emprestimo de 3 1/,%, Uma parte d'este seria para gran=" 
gear de protípto 60.000 contos em dinheiro, | 

É clatissimo que este abysmo linanceiro levaria para si uma 
grande parte d'aquillo/ que devia pertencer em eada momento à 
CcONsServação e progresso da agricultura, da industria e do comer- 
cio. Esta é à mais importante causa dos retrabimentos de crédito 
e difficultade de desconto à que vimos assistindo. Os resultados 
desta náturesa, e outras ainda peores, augmentariam, com cir- 
cumstancias trágicas. 

A tiossá política linanceira continva à ser desastrosa, Ella-é a 
negação da sinceridade, da reforma, da ordem, do progresso e da 
vída., Ella esconde à verdade ao paíz, que não conhece a conta da 
sua divida Aoctuante, nem a dos adfantamentos do Govêrno ingltz, 
nei sequer o estado do Banco emissor desde 14 de julho. Prolonga 
e augmenta o desnivelamento orçamental, à ruina do Thesouro à 
desorganização geral das nossas condíções de existencia. Está em 
plena linrmonia com os eroismos durissimos dos beneficiarios da 
gurrra, Se tentoo fázer um esboco de tributações, foi ainda na 
idea de as consolidar, com esmagamento dos proprietarios e ar- 
rendatarios úrbanas e rurais, O seu pensamento quasi unico é sa- 
car sobre o futuro proximo e remoto, Assim tinha de ser uma vez 
que veiu à luz cercada de certos argentarios e agiolas, ainda 
peores do que o3 maus políticos. E julga se, com taes procedentes 
e com taes situações, fazer de maneira acceitavel um emprestimo 
externo para a/ consolidação de todos os grandes debilos, à eurto 
praso, que o Thesouro tem no extrangeiro, parecendo que, para 
esse lim especial, foram 1á fora dois ministros! 

No ponto onde nos «élamos, por tantas acções e omissões fu- 
nestas, antes podesem e obtivessem agora, apenas preventiva- 
mente, protogações de, todas as responsabilidades exteriores! 
Afites viessem, com essi espera, fazer 0 que já se devia ter fei« 
to ;: pôr em ordem o orçamento e à vida de Estado, Depois se - 
emprelrenderia, com outro poder de negociar, a'afficilima e cruel 
consolidação financeira que temos de fazer tá fóra, com 0 fructo 
amargo da guerra. & & 0.7 

Curso de cambios, comparados 

EM 30 DE SETEMBRO | EM 15 DESETENMHRO 

'Itomprador] Vendedor fComprador| Vendedor, - 

Londres Cheque. .....112122 dd TA A/ | 107 | 1 10 3, 
AIN 3 NL 7 EINE A ARIRA Jd 1134 — 11 3/, -— 

Paris Cheque... cute. 411 421 405 1h 
Madrid cheque.......... «| 908 930 923 834 
Allemanha cheque. ........[ 100 110 108 111 
Amsterdam cheque, ......../ 1820 1930 1946 1991 
Néw YOrk CNegue.......... 6140 6290 6270 6415 
Italia Cheque. ...1111221. | BT EU 265 267 378 
SOON <A mer cedededuensE DOR: o] 1017, 11048, [1008 
LIDras...111adoss cuueçoo | 27500 | 27S5O [$3K5O LADO r 
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Banco de Portugal. ....+.. FRREEOO Vel = po fito ) A 1 6600] — sm 2 316800 318800 323800 = 
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Norte de Hespanha.... o al 1 de Agosto/3.681 | 181.6054.762 | 3.681 | 169.453 3h e. 39/2928 49.335 46.037] 4 — 3.908 
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E 

Monteiro Gomes, Limitada 
ENGENFEIROS 

REW. Tr TORK LISBOA LONDRES 

Alecirinm., 10 

Teleph.: C. 78 - C. 3453 

NE 
a 

Ensenharia Mechanica, Agricola, Civil, Electrotechnica 

MACHINAS PARA TODAS AS INDUSTRIAS 

MACHINAS AGRICOLAS 

Representantes de: 

Sir W. 6. Armstrong, Whitworth & Co., Ltd. — Bucyrus Co, Howe Scale Co, Reavell'& Co., Ltd, 
(England) 

Robert Hudson, Ltd, 
Allied Machinery Company of America 

Holt ! 
Allis-Chalmers Manufacturing Co. The Holt Manufacturing Go 

John Lauson Manufcturing Co. 
Robey & Co. 

John"Fowler & Co. (Leeds), Ltd. American Seeding Machine Co, 

Leeds Forge Co., Ltd. 8, Allen & Co. («Planet Jr.») 

Keightey Gas & Oil Engine Co., Ltd. Etc., Etc. 

Enviam-se catologos 

Fornecem-se orcgamentos 
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GOES DIAS, LIMITADA. 
COMMISSÕES, CONSIGNAÇÕES E CONTA PROPRIA 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

Rua Alves Correia, 15, 3.º (S. José) — LISBOA 
Endereço telegraphico: HERCULA ; Codigo : A. B. C. 58. Ed. 

—= 
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BANCO COLONIAL PORTUGUEZ 
Séde--Rua Aurea, 175 a 191--LISBOR 

 Telegr. - PROCOLONIA 
ee od 

CAPITAL AUCTORISADO CAPITAL EMITTIDO 

Esc. 100.000.000%$8 = Esc. 10.000.000$ 
se 
PA 

Succarsaes na Africa Occidental | 
e Oriental Portugueza 

— Correspondentes em todas as localidades do Continente, 
Ilhas e em todas as praças estrangeiras 
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EFFECTUA TODAS AS OPERAÇÕES BANCARIAS 
Descontos, transferencias, depositos á ordem e a praso 

em moeda nacional e estrangeira. 

S
T
S
S
T
I
C
S
S
S
T
S
T
S
S
S
T
T
T
T
T
S
T
T
T
T
T
T
S
T
T
T
T
O
S
 

+ 

Contas correntes. Compra e venda de cambiaes e de moedas 
e notas estrangeiras. 

Pagamentós por ordem telegraphica 
: e por correspondenteia. 

Cartas de Credito, Ordens de Bolsa no paiz e no estrangeiro. 

Compra e cobrança de coupons. 

Emprestimos caucionados,. 

Transacções sobre mercadorias, etc, 
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ROYAL MAIL STEAM PACKET COMPANY 
Continuam regularmente as carreiras para: Madeira, S. Vicente, Pernambuco, Rio 

de Janeiro, Santos, Montevideo e Buenos Aires 

e vapores leem magnicas accommodações para passageiros, Nos preços das passagens Inclue-se vinho de pasto, comida 4 portoguera* 
ama, róupa, proprinas à creados é oulras despesas. Para carga e p s tratá-se com os 

AGENTES EM LISSOR: JAMES RAWES & C,' — Rua do Corpo Santo, 47, 1.º 

NO PORTO: TAIT & Co. — Rua dos Inglezes, 23. 1º 
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Vapores a sahir do porto de lisboa 
Rio de Janeiro, Monte" 

video e Buenos Aires 

Vapor franesz LUTETIA, S" 
irá 1 4 de Ootubro. 
AEGNias Grey, Antunes & GE 

Pr. Duque da Terceira, 4, 18- 
= 

Rio de Janeiro, Monte” 
video e Buenos Airos 

Vapor inglez HIGHLAND 
BLEN. sabivá a 5 de Ootub o: 

Acontess o lames Rawes é 
Ré do Corpos, Santo 47.º 

Rio de Janeiro, Santos: 
Montevideu e Buenos 
hRhires 

NMadelra e Canarias 

Vapor inglez AQGUILA. Sábirá 
a bode ÔOututro. 

Agentes, Garland Laidioy de Co, 
Tr. do Como Saáuto, 10, 2% 

Anvers 

fapor frâncez GOLOMBIER. 
Sahitá à 5 de Outubro 

Agentes, Henry Buríy e 68 
dos Fanqueiros, 10, 

Madeira, Pará e Manaus 

Vapor inuloz ANSELM, Ssbirá 
n 11 de Outubro 

Axeutes, Garland Lablley & CA 
7. do Corpo Ranto,. 10, 2% 

Madeiras, S. Miguel, Ter- 
ceira, Graciosa, S. Jorge 
(Calheta), Pico e Fayal 

— , Vapor portuguoz FUNCHAL, 
&abirá a b de Outubro, 

Bahia, Rio de Ja-reiro, 
Santos, Montevideo & 
Eusnos Alres 

Vápor inglez LALARNDE, 
Sabirá a 7? de Outubro 

Agentes, Gatjund Laloley & € 
T. do Corpo Santo, 10, 2. 

o 

O 

Bordeus, Havre, Rouen, 
Londres e Hamburgo 

ER sao io 1º Empresa Insulana de Navegação, : ses 

Vapor francez POLLEGRINI. 6. Sodré, 81: 2* $ Yapor'! Íneloz DESEADO. Sº 

E perado à 5 do Otiwbro ra aa eo A o ETR CE 20 CR RIR 0 1 A 0 rm o ND E ao 2 go irá n (1) de Outubro ; 
P o á POSTAS a 14 

Agentes, Henry Burnavk E, HR. Madeira, S. Vicente, Per- Aguutos, James Rawes & Gs MAIA 
dos Fanguo rós, 10 nambucó, Bóhia, Kio 1de Renal Ingleza, À, do Corpo Sónto, 4 

Janeiro, Santos, Monte- o esix 
w'deo e Buenos Áires. Rio de Janeiro, MARIDO: 

Bremen aporfivéli ACMANZORA, pote o e Bueno 

yV lema “a Satitrá a IX do Qutuhro. ESTAR 

va Jade): alemão MINOS, E pjo” Agentes, James Raweos & OC, Malu Vapo" suelez DESNA,. Salirá 

rado ns ds Otitunro: | — Aos! Iunglexa R, do Corpo Santo, 47 à 17 do Outubro | 

, Agentes, Márohs é Hyuvthig , = Agentes, James Raves & C* Mal 
Rovio, 50 MAsSirAa. Se ViSaNto, Fer. Nes! Ingleza. R. do Corpo Santo, Th 

" ; nambuco, Bahia, Rio de — —. 
an nie- 

Dunkerque, Rouen e An- ibn a Wuonsa Mire Rouen'o Anvers 
vers -—- — ts : e... 1 

e Vapor inglez ARAGUAYA. Vapor vort guez PAN, Sab 
Vapor norueguez E. HOEL. Salirá à 31 de Ontúbro à 17 do Qumbro 

Sah! á a 32 de Outubro. Agentes, Jumes Rawes & 6.º, Mala Avenotes, Pinto de/ Vasconcellos 

Agentes, Pinto de Vasconcellos Real Inoleza. R. do Corpo Santo, 47 Lt. Caes do Sodré, 52 

É j à : ; 
a é Im a o o na a o PT 

perteesr on: ponçés De Pernambuco, Bahia, Rio de 
Di md - ae Janeiro, Santos. Monte- Vigo Boulogne, Plymouth 

Naporhollagdez HILVERSUM. 
Sabirã-a 8 de Outubro. 

Agentes, Orey, Antuunos & C 
ht PIDUuque Ada Teroeira, UE 

E RIA now Pontal Vigo, Soul Piymouth nta o ne ou 
Delgada, Angra e Horta = S poção lina qui À 

Vapor francoz BRITÂNIA. Vapor fenncez BREBANTIA: 
Esperado a 4 de Outubro. SAL, Sabirá a 19 de Outubro, Sahirá à lá de Outubro. 

Agentes, Marcos & Harting. - *” Agentes, Orey, Antunes & 0 Lt. a rés o Oray, Antunes & G.º Lt- 
Rocio, 50. P. Duque da Terceira, 4, 1.º Pr. Duque da Terceira, 4, 1.º. 

e Amsterdam 

Yapor bollandez ZEELANDIA: 
Satirá à de Ouivbro: á 

Aguntes, "Oróyv, Antunes & O 
Pr, Duque da Tercéira, 4, |* 

fapor inglez BARON, REUYU- 
FREW Sahirá em dg teve 
"Agentess Ro Vinto Basto 6 0 LE, 

r Caes do Sodré, 64 1%, b 

Hamburgo S— o 

TAP" alemão AMISCA. 


